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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

 

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em engenharia, com a finalidade 

de implantação de 66 unidades MSD (Melhoria Sanitárias Domiciliares) na Zona Rural do município de 

Ibiquera/BAHIA, de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais e demais documentos 

integrantes do processo licitatório, independentemente de transcrição. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.405.925,39 (um milhão quatrocentos e cinco mil novecentos e vinte e cinco reais e 

trinta e nove centavos)  

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE LANCES 

Dia 14/05/2026, às 09h00min (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 
 

LOCAL DO CERTAME 

Plataforma BNC - https://bnc.org.br 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
 

AMPARO LEGAL 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

 

 
1.1 O MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 13.718.671/0001-34, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Cezar de 

Almeida Santos Queiroz, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIQUERA, 

CNPJ:11.194.798/0001-76, representado por sua secretária Marluce da Silva Lima, TORNA 

PÚBLICO que fará realizar LICITAÇÃO, sob a modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma 

eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

   RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

 

   Início de acolhimento das Propostas ...........................  dia 30/04/2026, às 08h00min. 

   Fim da Recepção das Propostas: .................................. dia 13/05/2026, às 23:59min. 

   Início da disputa .............................................................  dia 14/05/2026, às 09h00min. 

 

Até o fim da recepção das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

 

LOCAL: Portal BOLSA NACIONAL DE COMPRAS BNC (https://bnc.org.br/) 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados em engenharia, com a finalidade de implantação de 66 unidades MSD 

(Melhoria Sanitárias Domiciliares) na Zona Rural do município de Ibiquera/BAHIA, de acordo 

com os projetos, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes do 

processo licitatório, independentemente de transcrição. 

 

1.2. A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 

normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de  2021, pela Lei Complementar 

Federal nº 101/2000   Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e as alterações previstas pela Instrução Normativa RFB 

nº 2145/2023, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de 

seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e 

irrestritamente. 

A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o 
Sistema https://bnc.org.br/, a que as licitantes interessadas se submetem, devendo 
providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema no sítio antes indicado para 



 

 

 

PRAÇA SÃO JOSÉ  32 – CEP 46 840-000 – IBIQUERA – BAHIA  - CNPJ: 13.718.671/0001-34 

obtenção da chave de identificação e da senha antes da data determinada para a realização 
da Concorrência Eletrônica. 
 

 

1.3. Os atendimentos presenciais ou por telefone serão realizados dentro do horário de expediente 

da Prefeitura Municipal de IBIQUERA. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF, no sistema eletrônico da BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS - BNC, em campo específico da Plataforma: https://bnc.org.br,e que 

atendem os requisitos de proposta e habilitação constante no presente edital. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no Cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aqueles que não atendam às condições previstas neste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

http://www.bll.org.br/
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do          edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a  proposta com o 

preço ou o percentual de desconto juntamente com dos documentos de habilitação exigidos no 

item 7, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
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para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.4 e seguintes deste edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, ou 

em documento especifico sob pena de desclassificação, que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. Que sua proposta foi elaborada de maneira independente. 

3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.7.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

             

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta digital e mediante preenchimento, no sistema                  eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor Global da Proposta; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante (NÃO) poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação, nem alterar descritivo dos itens que compõem o orçamento. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
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nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, devendo a licitante na sua 

proposta inicial apresentar a composição de preço unitário para cada item da proposta, sob pena 

de desclassificação. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.10. 

4.10.2. A proposta de preços inicial deverá ser informada e anexada em campo especifico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (BNC), com observância as disposições dos 

anexos, lançada, obrigatoriamente até a abertura do certame, sob pena de desclassificação 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

4.12 GARANTIA DE PROPOSTA: A Licitante deverá fornecer, como parte integrante do da proposta, 

comprovante de depósito ou pagamento da apólice de Garantia de Proposta no valor equivalente a 1% 

do valor da obra dentre as seguintes modalidades: caução em dinheiro ou título da dívida pública, 

seguro-garantia, fiança bancária, a fim de proteger o Interesse público contra atos ou omissões da 

Licitante, tais como:  retirada  de  proposta  durante  o  período  de  validade  definido  no  Edital  e  na  

Garantia  de Proposta, ou caso a Licitante vencedora, deixe de assinar o Contrato ou não apresente a 

Garantia de Execução Contratual. 

 

4.12.1 O depósito indicado no item VII deverá obedecer ao seguinte: 

 

a)   Caução em dinheiro (moeda corrente) e títulos da dívida pública, deverão ser depositados no Banco 

do Brasil; Agência AG: 0285-2, Conta Corrente C/C: 25340-5, devendo o comprovante estar anexado 

no sistema. 

 

b)  Fiança bancária ou seguro-garantia deverão estar contidos nos documentos de Habilitação, 

devendo apresentar o comprovante de pagamento. 

 

c)      A Garantia de Proposta das Licitantes não vencedoras ser-lhes-á restituída no prazo de até 30 

(trinta) dias, contado a partir da homologação da adjudicação.   
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d)       A Garantia de Proposta das Licitantes inabilitadas ser-lhes-á restituída no prazo de 30 (trinta) 

dias contado a partir do encerramento da fase de habilitação; no caso de interposição de recurso o 

prazo de devolução será contado a partir do julgamento definitivo dos recursos.  

 

e) A Garantia de Proposta da Licitante vencedora será liberada quando assinado o Contrato, 

mediante apresentação da Garantia de Execução Contratual. 

 

f) Apresentação do Caução ou Apólice do seguro garantia da proposta com previsão do art. 58 da 

lei 14133/21 e disposto no item 4.12 do presente edital, é pré-requisito de aceitabilidade da proposta, 

sem a juntada dos documentos, será desclassificada conforme item 4.10.2 do presente edital. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por  meio do 

Sistema de Concorrência, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC – Bolsa Nacional de 

Compras -  https://bnc.org.br, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 

Aberto os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,  após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da Licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.22.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2hs 

(duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, dos documentos de habilitação, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

5.24. A proposta apresentada deverá incluir o preço total ofertado, devendo ser cotado em Real 

incluindo todo os custos de fornecimento, dentre eles, impostos, taxas, emolumentos, seguros, 

transportes, embalagens, licenças, despesas de frete, despesas com material de consumo, 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal envolvido na 

contratação, fardamento, transporte de qualquer natureza, ferramentas, utensílios e equipamentos 

utilizados, depreciação, aluguéis, administração, e quaisquer outros custos que, direta ou 

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento do objeto licitado, devendo a empresa 

apresentar planilha de composição de custo de preços unitários sob pena de desclassificação 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.6 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF; 

6.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

 Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) 

https://certidoes.cgu.gov.br/; e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) https://certidoes.cgu.gov.br/. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.7 deste edital. 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.8.4. Não  tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8.6. For apresentada de forma intempestiva, ou seja, após a abertura do certame ou na fase de 

habilitação. 

6.8.7. Não apresentar o Planejamento integral da obra, contendo o cronograma físico-financeiro 

detalhado, elaborado em software adequado (Ref. Microsoft Project ou similar), incluindo diagrama 

de rede com encadeamento de serviços e gráfico de barras ou Gantt, com indicação das tarefas, 

durações, relações entre as tarefas, bem como, do caminho crítico, de forma a comprovar a 

exequibilidade das condições da proposta, sem demonstrar valores 

 

6.9. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis   as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital;  

6.10.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
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comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 

dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato, nos termos do art. 56, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.12.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

6.12.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.12.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para 

a justa remuneração do serviço. 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poder  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas  que não alterem 

a substância das propostas; 

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme segue: 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico financeira, poderá ser substituída pelo Registro Cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
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exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados  pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. A HABILITAÇÃO far-se-á mediante a apresentação dos documentos relacionados abaixo: 

7.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a)   Registro do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhados  de 

documentos de eleição de seus administradores; 

b)   Registro do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhados de prova da diretoria em 

exercício;  

c)   Decreto   de   autorização   em se   tratando   de   empresa   ou   sociedade   estrangeira   em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim exigir; 

d) Cédula de Identidade dos Sócios ou documento similar com foto; 

 

7.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a)  Comprovante de Inscrição do Licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –CNPJ; 

 

b)   Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a seguridade social; Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

c)   Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou da sede da 

empresa pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame, mediante a 

apresentação do cartão de inscrição, ou outro documento equivalente; 

 

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

 

e) Prova de regularidade perante o FGTS através do Certificado de Regularidade de Situação 

atualizado emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

f)   Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pela Justiça Federal do Trabalho. 

 

g) Certidão negativa de improbidade administrativa junto ao Conselho Nacional de Justiça; 

 

h) Certidão negativa de Licitantes Inidôneos junto ao Tribunal de Contas da União; 

 

 

7.6 QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICO - FINANCEIRA 
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7.6.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.6.2 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.6.3 As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura 

ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

7.6.4 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura 

do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de 

publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do 

contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são 

indispensáveis. 

7.6.4.1 Prova de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor deve corresponder a 10% (dez por cento) do 

valor estimado para a contratação, comprovado na data da apresentação da proposta. 

7.6.4.2 A boa situação financeira da Licitante deverá ser declarada pelos sócios e por Contador 

responsável pelo balanço patrimonial, apresentado em documento com firma reconhecida por 

autenticidade em Cartório ou Digitalmente com certificadora; serão avaliados pelos Índices de Liquidez 

Geral – ILG e Índice de Liquidez Corrente – ILC,  que devem ser apontados conforme o resultado da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

• ILG=ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZAÁVEL A LONGO 

PRAZO ≥ 1,0 

          PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

• ILG=ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  ATIVO CIRCULANTE  ≥ 1,0 

                                                                                 PASSIVO CIRCULANTE  

 

• IET=ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL = EXÍGIVEL TOTAL  ≤ 0,4 

 

                                                                                     ATIVO TOTAL 

7.6.5 Certidão Especifica ( com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela junta 

comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da 

data da licitação. 

7.6.6 Certidão simplificada, emitida pela junta comercial da sede da empresa licitante, com data de 

emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

 

7.6.7 Conforme o artigo 58 da lei Federal 14.133/21, a proposta deve ser acompanhada de seguro-

garantia de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação com o comprovante de 

pagamento, A garantia pode ser apresentada na forma de seguro-garantia, conforme previsto 

no § 1º do artigo 96 da mesma lei. O seguro garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 
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10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

 

7.6.8 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor judicial 

competente da sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da data 

abertura da Sessão Pública; 

 
 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à licitante 

considerada microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

a regularização da documentação. 

b) Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

c) O agente de contratação em caso de dúvidas, rasuras ou falha da cópia, inclusive da 

autenticação, solicitará para confronto os seus respectivos originais, não podendo a licitante se 

recusar a exibi-los sob pena de inabilitação.  

 

7.7 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de Certidão atualizada de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos no 

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo. (Art. 67 da lei 14133/21), apresentando no mínimo a seguinte equipe técnica: 

01 Engenheiro Civil, 01 Técnico em Segurança do Trabalho ou Engenheiro de Segurança e 

01 Engenheiro Ambiental. 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com características 

semelhantes, quantidades e prazos com às do objeto da presente licitação, através de 

Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da 

licitante ou de seus responsáveis técnicos, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico – CAT com as parcelas de maior relevância e valor significativo. 

 

CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL ( CAT ) 

 

Item Unidade Quant. Mínima Exigida 

FOSSA SÉPTICA  

Und 33 

SUMIDOURO 
Und 33 

Porta em chapa metálica (0,70 m x 2,10 m), de abrir, tipo veneziana com requadro e 
guarnição, dobradiça e fechadura. 

Und 33 
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Haste de aterramento 5/8" para SPDA - Fornecimento e Instalação. 

Und 33 

 

 

 

CAPACIDADE ATESTADO OPERACIONAL ( CAO ) 

 

Item Unidade Quant. Mínima Exigida 

FOSSA SÉPTICA  

Und 33 

SUMIDOURO 
Und 33 

EXECUTADO MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR 

Und 33 

 

c) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do 

concorrente ou das quais participem sócios e/ou diretores do concorrente nem pessoas físicas. 

 

d) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, para comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitados.  

 

e)   Declaração indicando os responsáveis técnicos que acompanharão a execução dos serviços 

de que trata o objeto, contendo nome, CPF e número do registro no CREA/CAU.  

 

f) O nome dos responsáveis técnicos indicados deverá constar nos atestados de 

responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica do licitante. 

 

       g)   Os profissionais indicados como responsáveis técnicos, deverão, obrigatoriamente, 

comprovar  a condição de vínculo com a empresa licitante por meio das opções abaixo: 

• Apresentação da Carteira de Trabalho com as anotações atualizadas,  

• Apresentação de contrato de prestação de serviço com firmas reconhecidas ou assinatura 

digital padrão ICP, ou 

• Mediante contrato social em caso de sócio ou administrador não sócio, acompanhado da 

certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizada. 

 

 

 

i ) - Declaração   formal   e   Declaração formal e expressa do licitante, devidamente assinada 

por seus sócios, informando que disporá de toda infraestrutura adequada e indispensável à 
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integral execução de todos os serviços, compreendendo instalações e pessoal técnico 

especializado, catalogando equipamentos a serem fornecidos; 

j)   Declaração de integral aceitação das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

conforme modelo do anexo. 

 

k)   Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

l) Declaração dos sócios da Licitante de que possui em seu Quadro técnico ou manterá durante a 

execução do objeto, Técnico em Segurança do Trabalho devidamente inscrito junto ao Ministério 

do Trabalho e Emprego, informando seu nome, CPF e Identidade e apresentando comprovante 

de registro. 

 

l) Declaração dos sócios da Licitante de que possui em seu Quadro técnico ou manterá durante a 

execução do objeto, Engenheiro Ambiental, informando seu nome, CPF e Identidade e 

apresentando comprovante de registro. 

 

 

m) Declaração do Técnico em Segurança do Trabalho supracitado de que o mesmo aceitará a 

indicação ou compõe o Quadro técnico da Licitante. 

 

n) Os interessados em realizar visita técnica deverão agendar previamente por e-mail, 

comparecer ao local onde serão realizados os serviços, através de seu respectivo 

Responsável Técnico, para conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações. 

 

o) A visita e inspeção prévia do local não são obrigatórias, ou seja, são facultativas e tem por 

finalidade permitir que o licitante, obtenha para sua utilização e exclusiva responsabilidade, 

toda informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condições locais; 

quantidade e natureza dos trabalhos; materiais e equipamentos necessários à execução da 

mesma; formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Caso opte pela 

realização da visita, todos os custos associados à mesma e à inspeção serão de inteira 

responsabilidade do licitante, sendo necessária a declaração assumindo a responsabilidade 

pelos custos e execução total da obra, caso opte pela não realização da visita. 

 
p) Apresentar o PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos, conforme exigência da NR – 01, 

Lei 3.214/78, Portaria MTB 3.214 de 08 de junho de 1978, acompanhado da ART do 

profissional legalmente habilitado e sua respectiva certidão de registro e quitação junto ao 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura; 

 
q) Apresentar o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, devidamente 

assinado por profissional habilitado, acompanhado da cópia do registro no conselho de classe 

da categoria e certificado de regularidade de inscrição válido para data do certame; 
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r) Apresentar o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), 

acompanhado da ART do profissional legalmente habilitado e sua respectiva certidão de 

registro e quitação junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura; 

 

7.7.1 Deverá a licitante apresentar declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

7.7.2 Deverá a licitante apresentar a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação 

7.9 , declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

7.10 A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

7.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.12 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital; 

7.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de       

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 



 

 

 

PRAÇA SÃO JOSÉ  32 – CEP 46 840-000 – IBIQUERA – BAHIA  - CNPJ: 13.718.671/0001-34 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 7.11.1. 

 

8 DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.2.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada   aos interessados no sítio 

eletrônico: https://prefeituradeibiquera.ba.gov.br e https://bnc.org.br/. 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o 

https://prefeituradeibiquera.ba.gov.br/
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certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não          mantiver 

a proposta em especial quando: 

9.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

9.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5 Fraudar a licitação, 

9.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1 Advertência; 

9.2.2 Multa; 

9.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 

e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de        20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento dos 

autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
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recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: https://bnc.org.br/. 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11 DAS MEDIÇÕES 

11.1 As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico- Financeiro, que 

será ajustado em função de inícios ou reinícios de etapas da obra e/ou serviço em dias diferentes 

do primeiro dia útil de cada mês. 

11.2 A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do 

Contrato, observado o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do Município de IBIQUERA, Estado da 

Bahia. 

11.3 As medições serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA. A 

primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da 

ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS, e as subseqüentes a cada período de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição 

coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão 

ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês 

calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE. 

11.4 Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, mas não 

discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou em suas eventuais alterações no 

curso do Contrato. 

11.5 Na medição final ou na medição única será anexado um cadastro técnico das obras e/ou 

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 

 

12 DA GARANTIA 

12.1 A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 

até o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das 
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modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.1.1 No caso de seguro garantia,   a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em 

no mínimo 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato. 

12.1.2 Em relação ao seguro garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua 

renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de 

encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas eventualmente 

aplicadas. 

12.1.3 No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão estabelecido em lei. 

12.2 O Município de IBIQUERA, Estado da Bahia, utilizará a garantia para assegurar as 

obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de 

multas eventualmente aplicadas e ressarcir se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude 

do descumprimento das referidas obrigações. 

12.3 Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente. 

12.4 Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá 

integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

12.5 Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 07 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores 

de multas aplicadas, em que esse será de 48hs (quarenta e oito horas), sempre contados da 

utilização ou da notificação pelo Município de IBIQUERA, Estado da Bahia, o que ocorrer por último, 

sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

12.6 Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal  nº 14.133, 

de 2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o 

percentual de 5%(cinco por cento) do valor do Contrato. 

12.6.1 Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 

complementada no prazo de 07 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 

correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

12.7 Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.8 A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar 

eventuais obrigações da CONTRATADA. 

 

13 DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

13. 1 O prazo para execução dos serviços objeto desta licitação será de 04 (quatro) meses, a 

partir do recebimento da Ordem de Serviço, que será expedida após a assinatura do 

contrato, sendo que o atraso na entrega final da obra acarretará multa diária fixada no 

contrato; 
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14 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato 

correrão à conta da dotação orçamentária abaixo indicada: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 2053 - Gestão das Ações Administrativas da Sec. de Saúde. 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e Instalações. 
 
FONTES: 1631 0000 - Transferência do Governo Federal referente a Convênios e Instrumentos 
Congêneres Vinculados à Saúde; 1500 1002 - Recursos não vinculados de imposto destinado a 
despesa com ações e serviços públicos de saúde. 

 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/ DF. 

 

a. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

b. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

c. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

d. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

e. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

f. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

g. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos: https://bnc.org.br/ e https:// 
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https://prefeituradeibiquera.ba.gov.br. 

 

15. 3.1  - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Memorial Descritivo. 

ANEXO II - Modelo de Carta Proposta de Preços 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato. 

ANEXO IV - Declarações (modelos sugestivos, devendo a licitante observar o regramento da legislação 

aplicável). 

ANEXO V - Planilha Orçamentária (Cronograma Físico Financeiro). 

ANEXO VI - Composição BDI 

ANEXO VI – Especificação técnica – memorial de cálculo  

ANEXO VII – Composições analíticas  

ANEXO VIII - Projetos.  

 

Ibiquera-BA, 27 de abril de 2026. 

 

Marluce da Silva Lima 

Secretária Municipal de Saúde 

  

https://prefeituradeibiquera.ba.gov.br/
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Apresentação 

 
O projeto referencial apresentado neste material leva em consideração parâmetros 

específicos, como altura do lençol freático, tipo de solo, tempo de limpeza da fossa, número 
de contribuintes, etc. que podem ou não ser replicados, dependendo das características 
locais. Trata-se de solução amplamente testada e consagrada na literatura, normatizações e 
casos práticos. Outras soluções de tratamento e disposição dos efluentes existentes como: 
tanques de evapotranspiração, “fossa verde”; filtros biodigestores, poderão ser utilizadas, 
desde que respeitados os parâmetros de projetos definidos nesse memorial, eficiência de 
tratamento e os preços praticados sejam os de mercado ou diposníveis nos sistemas oficias 
de referência de preço do governo federal, atualmente, o SINAPI da Caixa Econômica 
Federal. 

De maneira geral os materiais deverão ser de boa qualidade e as técnicas de 
construção atender às seguintes normas brasileiras da ABNT: 

 

• Blocos cerâmicos: NBR 7171, NBR 15270-1, NBR15270-2 e NBR15270-3 

• Tijolo maciço cerâmico: NBR 6460, NBR 7170 e NBR 8041 

• Argamassas: NBR 7214, NBR 7215, NBRNM67 e NBR 8522 

• Tubos e conexões de PVC soldável para instalações prediais: NBR 5648 

• Tubos e conexões de PVC para esgoto sanitário predial: NBR 10570, NBR 7367 

• Bacia sanitária: NBR15097, NBR15099, NBR6452 

• Lavatório: NBR15099, NBR6452 

• Torneiras: NBR 10281 

• Registros: NBR15704-1, NBR 11306, NBR 10929 

• Caixas de descarga: NBR15491, NBR12096, NBR6414, NBR6452 e NBR8133 

• Telhas de fibrocimento: NBR 7581, NBR 7196 e NBR 9066 

• Cimento Portland : NBR 5732 

• Agregados para concreto : NBR 7211. 

Este memorial é destinado basicamente ao público alvo da engenharia, sendo imprescindível 
que outras áreas, tanto dos parceiros institucionais da Funasa como da própria Funasa tenham 
ciência que o sucesso deste Programa é extretamente correlacionado com as ações de mobilização 
social e comunicação com a sociedade, uma vez que estas ações estão fortemente presentes no 
processo de escolha dos beneficiários, compreensão do uso e sua importância ambiental, aspectos 
que devem ser considerados no início do projeto, e na manutenção e uso adequado da solução 
executada. Portanto, o nascimento e longevidade dos produtos desse programa são extremamente 
dependentes do sucesso das ações de mobilização e comunicação social, de forma que, caso o 
Programa seja executado sem essa parceria, aumentam-se as possibilidades de torná-lo sem 
efetividade. 

 
 

1 Estudos de Alternativas (Viabilidade) da Solução Individual de Tratamento De Esgoto 

O estudo de viabilidade é aquele onde constam as análises e avaliações do ponto de vista 
técnico, legal e econômico e que promove a seleção e recomendação de alternativas para a 
concepção dos projetos. Na avaliação dos estudos e projetos a serem apresentados no Programa 
de Melhorias Sanitárias Domiciliares, a Funasa promoverá a observância do que preconiza a Lei 
8666/93, notadamente quanto aos aspectos técnico, econômico e, sobretudo, da sustentabilidade, 
externada na Lei Federal 12.349/2010 que diz que: 
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"A licitação pública destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos". (grifo nosso). 

O projeto referencial de engenharia proposto pela Funasa neste programa pode ser 
considerado de baixa complexidade, pois compreende elementos básicos de construção civil e 
tratamento simplificado das águas residuárias. De toda forma, requer estudo de viabilidade ou 
concepção que aponte qual a melhor alternativa de escolha do beneficiário, locação da obra no 
terreno e tipo de tratamento e disposição final dos efluentes, a depender das condições locais (área 
disponível, tipo de solo, profundidade do lençol fretático, etc.). Portanto, o estudo de viabilidade aqui 
preconizado, deve permitir ao projetista escolher a solução mais adequada técnica, social, 
econômica e ambiental. 

1.1 Dimensionameto do Sistema de Tratamento Individual do Esgotamento Sanitário 

 
Na ausência de rede coletora de esgoto, o sistema de tanque séptico de tratamento dos 

efluentes domésticos do módulo sanitário domiciliar é a solução sugerida no projeto referencial da 
Funasa, e é dimensionado conforme NBR 7229/93. O tipo mais difundido ainda no Brasil é o de 
alvenaria, modelo utilizado no projeto referencial, muito embora os modelos de anéis de concreto 
pré-moldado, fibra de vidro ou plástico também estejam disponíveis no mercado e podem ser 
utilizados pela prefeitura, mantendo-se os parâmetros de projeto adotados aqui, de compatibilidade 
de custos e de eficiência do tratamento. 

Para o tratamento dos efluentes o sistema pode ser composto de um tanque séptico de 
câmara única ou com câmaras em séries. Para disposição final desses efluentes, pode-se fazer uso 
das valas de filtração, ou infiltração (rasas e horizontais) ou dos sumidouros, versão verticalizada, 
este último, a solução mais comum para a disposição final do efluente, interligado ao tanque séptico. 
O sumidouro, peça utilizada no projeto referencial da Funasa, deve ficar a pelo menos 3 metros de 
distância do lençol freático, para evitar sua contaminação. Para os casos em que o sumidouro não 
é uma opção, devido à proximidade do lençol, adota-se a vala de filtração ou infiltração, e na 
indisponibilidade destas, por falta de espaço, ou exemplo, pode-se optar pelo uso de tanques de 
evapotranspiração, uma espécie de jardim com solo e vegetação na superfície, onde o esgoto pode 
ser lançado subsuperficialmente. Tanques sépticos bem construídos, com manutenção e operação 
adequadas, podem alcançar os seguintes níveis de eficiência, conforme Quadro 01, que serão os 
níveis de referência de eficiência adotados pela Funasa para o projeto referencial, e que devem ser 
respeitados, caso o projetista opte por outra solução de tratamento e disposição dos efluentes. 

 
Quadro 01 – Eficiência do tratamento de Tanques Sépticos 

 
Parâmetro 

Faixa de remoção 
(%) 

DBO5,20 40 a 75 
DQO 40 a 70 
SNF* 60 a 90 

Sólidos 
Sedimentáveis 

70 ou mais 

Fosfato 20 a 50 

*Sólidos Não Filtráveis. Fonte (NBR 13969) 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (MATERIAIS E SERVIÇOS) 
 

1.1 Limpeza do terreno 
 

A limpeza do terreno compreende os serviços de capina ou roçado, destoca, deslocamento, 
e/ou remoção, que permita que a área fique livre de raízes, tocos de árvores, pedras, etc. Deverá 
ser providenciada a remoção de todo o entulho e detritos que venham a se acumular no terreno de 
implantação dos módulos sanitários. 

1.2 Locação 

 
A locação do módulo sanitário e do sistema de tratamento do esgoto doméstico adequado ao 

terreno (fossa séptica e/ou sumidouro e/ou filtro anaeróbio e/ou vala de infiltração) na propriedade 
do beneficiário será definida de acordo com as condições sanitárias e do espaço disponível no 
terreno, conforme Ficha de Locação de cada Beneficiário, já pré-definida pelo engenheiro do 
município. 

Obs: A locação deverá ser realizada com a utilização de equipamentos adequados e com 
acompanhamento do responsável (engenheiro fiscal) no município, sendo que o mesmo deverá 
comprovar a viabilidade das instalações da fossa e sumidouro/vala de infiltração, no local escolhido. 

 

1.3 Estrutura e Fundações – Impermeabilização 

 
O concreto a ser utilizado na construção do módulo sanitário deverá possuir traço 1:3,5:3,4. 

Após a retirada das formas será aplicado impermeabilizante (duas demãos) sobre a face em contato 
com os tijolos. Deverá ser aplicada tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto 
quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. As superfícies a serem pintadas deverão 
estar completamente secas, ásperas e desempenadas. Deverão ser aplicadas a brocha ou 
vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) e outra de cobertura, após a completa secagem 
da anterior. Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão ser 
impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até no mínimo, 10 
cm das faces laterais. 

As fôrmas e escoramentos deverão apresentar resistência necessária para que, sob ação das 
cargas e das variações de temperatura e umidade, não deformem. 

A espessura do recobrimento das barras de aço das peças estruturais deverá ser de no mínimo 1,5 

cm de concreto (e ≥ 1,5 cm). A amarração das barras será executada com arame cozido nº 16, 

respeitando rigorosamente o projeto estrutural. Precauções especiais deverão ser tomadas para 

garantir que durante a concretagem as barras mantenham suas posições. 

Como proposta de padronização, a fundação a ser utilizada será do tipo “direta/rasa” (viga 
baldrame). Porém, se constatada pelo engenheiro responsável pela fiscalização no município, a 
necessidade da utilização de outro tipo de fundação, essa deverá ser projetada, quantificada e 
incluída no item “Serviços Adicionais” da Planilha Orçamentária para posterior aprovação da 
FUNASA.  

 
Contrapiso 

 
Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente nivelado. 

Após a compactação interna e no perímetro externo do terreno, sobre esse deverá ser aplicada uma 
camada de brita nº 02, apiloada, com 5,0 cm de espessura. Posteriormente, sobre essa camada 
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deverá ser executada uma camada com espessura de 5,0 cm de concreto traço 1:4:8, com 
impermeabilizante. 

O piso deverá ter declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo, para que ocorra o perfeito 
escoamento de água. 

O executor deverá se certificar que o caimento para o ralo está correto e que o desnível da 
área de banho é pelo menos 2,0cm mais baixo que da área restante do banheiro, podendo este 
desnível ser chanfrado, porém necessário estar bem definido. 

Deverá ser aplicado o piso cerâmico com argamassa colante tipo AC - I, e acabamento com 
rejunte flexível. 

Calçada - Deverá ser construída uma calçada em volta do conjunto, conforme o projeto, de 
forma que após concluída deverá resultar em uma superfície plana com 5 cm de espessura e com 
cota de no mínimo 10 cm acima do solo. A calçada deverá ainda ser executada com argamassa de 
cimento e areia média traço 1:3 e não deverá apresentar fissuras visíveis, furos, saliências, 
depressões, ou quaisquer outros defeitos, nem tão pouco apresentar resíduos de pintura. 

1.2 Alvenaria 

 
As paredes serão executadas com tijolos cerâmicos de 6 furos, de boa qualidade, com 

dimensões e cores uniformes, cantos e arestas vivas. Os tijolos deverão ser assentados em pé (1/2 
vez), com argamassa mista de cimento e areia média, no traço 1:4, conforme a planta gráfica. As 
fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível de bolha e 
prumo. 

1.3 Revestimento 

 
Toda a alvenaria deverá ser chapiscada e aplicada massa única para recebimento de pintura, 

internamente e externamente. 
Chapisco: As alvenarias da edificação serão inicialmente protegidas com aplicação de 

chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscadas paredes 
(internas e externas) por todo o seu pé-direito. Sendo que o chapisco será de cimento e areia grossa 
no traço 1:3, com espessura mínima de 5 mm. 

Massa única, para recebimento de pintura: em argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia 
média), preparo manual, aplicada manualmente em faces internas e externas de paredes, espessura 
de 20mm. 

 

 

1.4 Cobertura 

 
A cobertura será de telha tipo “fibrocimento”, espessura mínima de 6 mm, com estrutura em 

madeira de boa qualidade (conforme planta gráfica). O forro será de PVC para a parte interna do 
módulo sanitário. 

A fixação das telhas deverá ser feita com parafusos zincados 18x27, acompanhadas de arruela 
plástica em cada linha de fixação, sendo previsto 5g de massa de fixação em cada parafuso, entre 
a arruela e a telha. 

A extensão do beiral, deverá ser de 40 cm (mínimo) para o perímetro do Módulo Sanitário, 
conforme projeto, podendo ser estendida na face onde estará locado o tanque de lavar roupa, sem 
aplicação de forro. 

 

 



 

 

 

PRAÇA SÃO JOSÉ  32 – CEP 46 840-000 – IBIQUERA – BAHIA  - CNPJ: 13.718.671/0001-34 

1.5 Esquadrias 
 

 

1.5.1 Porta 

 
A porta externa deverá ser em veneziana completa, em chapa dobrada, incluindo ferragens e 

pintura esmalte sintético, 2 demãos, com fundo para galvanizado. 
Será utilizada uma fechadura tipo externa, sendo que as dobradiças e parafusos deverão ser 

de aço galvanizado de 3”. Para o assentamento serão empregados parafusos de qualidade, 
acabamento e dimensões correspondentes aos das peças de fixação e de acordo com as normas 
da ABNT. 

Os rebaixos ou encaixes para dobradiças e fechaduras de embutir terão a forma das 
ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas, soldas etc. 

 

1.5.2 Janelas 

 
A janela será confeccionada com esquadria de ferro do tipo basculante, incluindo a pintura 

esmalte sintético, 2 demãos, com fundo zarcão e com vidro fantasia comum (canelado ou 
martelado), com espessura de 4 mm. 

 

 

1.6 Pintura 
 

 

1.6.1 Pintura Interna → Tinta Acrílica 

 
As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 

tipo de pintura a que se destinam. 
As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. As tintas aplicadas 
serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções recomendadas. As 
camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. 

As paredes internas serão pintadas (2 demãos), sendo que cada demão de tinta deverá ser 
aplicada conforme as recomendações do fabricante, o que evitará enrugamentos e deslocamentos. 

Será evitada a aplicação prematura de tinta em substratos com cura insuficiente, pois a 
umidade e alcalinidade elevada acarretam danos à pintura. 

As tintas serão aplicadas sobre substrato isento de óleo, graxa, fungos, algas, bolor, 
eflorescências e materiais soltos. 

Nos ambientes internos, as pinturas serão realizadas em condições de clima que permitam manter 

abertas as portas e a janela basculante. 

1.1.1 Pintura Externa → Tinta Acrílica 

 
As paredes externas serão pintadas com tinta ACRÍLICA (2 demãos), sendo que cada demão 

de tinta deverá ser aplicada conforme as recomendações do fabricante, o que evitará enrugamentos 
e deslocamentos. 

Será evitada a aplicação prematura de tinta em substratos com cura insuficiente, pois a 
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umidade e alcalinidade elevada acarretam danos à pintura. 
As tintas serão aplicadas sobre substrato isento de óleo, graxa, fungos, algas, bolor, 

eflorescências e materiais soltos. 
Nos ambientes externos, as pinturas não serão efetuadas nas ocasiões de ocorrência de 

chuvas e ocorrência de ventos fortes com transporte de partículas em suspensão no ar. 

 

1.1.2 Pintura das esquadrias → Esmalte Sintético Brilhante 

 
A porta e a janela deverão ser pintadas com esmalte sintético alto brilho (duas demãos), na 

cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante, tendo ainda uma demão de 
antiferruginoso (zarcão). A pintura deverá ser realizada conforme as especificações do fabricante da 
tinta, em se tratando do preparo da superfície (lixamento e lavação), demãos e diluição. 

 

1.2 Instalações Hidráulicas – Água Fria 

 
As instalações hidráulicas de água fria do módulo sanitário consistem em tubos e conexões 

de PVC no diâmetro de 25 mm, abastecidos diretos da rede pública, ou caixa d'água existente. Para 
as ligações vindas diretamente da rede de abastecimento, deverá ser instalada a tubulação de 25mm 
da rede até a entrada do módulo, obedecendo declividades e assentamento eficiente. Antes da 
aplicação do chapisco e do reboco na alvenaria, as tubulações serão embutidas nos rasgos das 
paredes de alvenaria. As conexões serão em PVC, com bucha de latão inclusa. 

 

1.3 Instalações Sanitárias 

 
As instalações sanitárias são as tubulações que direcionam os efluentes líquidos dos vasos 

sanitários, lavatórios e chuveiro para o sistema de caixas de inspeção e posterior tratamento. 
Serão tubos de PVC, com junta elástica (anel de borracha), próprios para este tipo de 

aplicação, com diâmetros de 40 e 100 mm. 
 

1.4 Instalação de Louças e Acessórios 
 

1.4.1 Vaso Sanitário 

 
O vaso sanitário será de louça, linha comercial, nos padrões da ABNT, na cor branca (incluindo 

assento sanitário de plástico padrão popular), fixado no piso com parafuso de ¼” x 85 mm ou maior 
quando indicado pelo fabricante. Deverá ser utilizada bucha plástica compatível com o tamanho do 
parafuso e arruela de proteção lisa. O vaso deve estar perfeitamente alinhado com a parede, a uma 
distância adequada de forma a permitir a ligação do tubo de queda ao mesmo. Deverá ser utilizada 
bolsa de ligação entre o vaso e a tubulação de 100mm, incluindo parafusos todas as conexões nas 
bitolas adequadas, visando a adequada instalação e o bom funcionamento do vaso sanitário. O 
aparelho não poderá ter trincas ou defeitos de fabricação e deverá ser testado e estar em perfeito 
estado de uso. 

 

1.6.2 Caixa de Descarga 

 
A caixa de descarga deve ser plástica com volume de 6 litros, ligada à tubulação através de 

engate flexível e ao vaso por tubo de queda de sobrepor com comprimento de 1,50 m, no diâmetro 
de 40 mm. O tubo de queda deve ficar alinhado e fixado à parede do módulo, com braçadeira, 
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conforme indicado em planta. Não deverão ser utilizadas ferramentas para dar aperto aos engates. 
 

1.6.3 Lavatório 

 
O lavatório será de louça, linha comercial, com coluna, nos padrões da ABNT, na cor branca. 

O aparelho não poderá ter trincas ou defeitos de fabricação e deverá ser testado e estar em perfeito 
estado de uso. A saída do esgoto deverá ser sifonada, saída pelo piso, conforme projeto. 

 

1.6.4 Chuveiro 

 
O chuveiro deve ter potência máxima de 5400W, e caso seja utilizado um chuveiro que utilize 

uma haste longa, esta deverá ser em alumínio. Deve ser garantida a perfeita vedação das roscas e 
o perfeito alinhamento do chuveiro, que deverá ficar na horizontal e perpendicular a parede e na 
linha média do box. 

1.6.5 Torneiras e Registros 
 

 
A torneira para aplicação no tanque externo será do tipo metálica de bancada, com diâmetro 

Ø 1/2”. Para aplicação em pia lavatória interna deverão ser empregados torneiras curtas e metálica 
com diâmetro de Ø 1/2”. 

Torneiras e registros deverão ser instalados sem folgas, em posição perfeitamente horizontal 
e perpendicular a parede, ajustando-se ao reboco e centralizada em relação ao seu uso, o mesmo 
valendo para os registros de pressão com canopla metálica de mesmo diâmetro. 

Os registros de chuveiro deverão ser empregados em material metálico. O registro de manobra 
para manutenção hidráulica do módulo deverá ser instalado em parede externa e próximo de tanque 
em altura máxima de 0,20 m de piso, em local evitando quebra e danos por esbarramento de 
transeuntes. 

1.6.6 Ralo 

 
No piso do módulo deverá ser instalado ralo sifonado com grelha com diâmetro de 100 mm, 

perfeitamente nivelada com o piso e distancia mínima de 0,03 m de paredes, sendo que toda a água 
do módulo deverá escorrer em sua direção. 

 

1.7 Destino dos Dejetos Líquidos 

 
Todos os elementos aqui especificados, deverão ser locados conforme implantação da ficha 

de locação de cada beneficiário, respeitando sempre as dimensões de distanciamentos e divisas, 
tais como: 

a. 1,50 m das construções, dos limites de terreno, dos sumidouros, das valas de infiltração 
e do ramal predial de água; 

b. 3,0 m de árvores e de qualquer ponto da rede pública de abastecimento de água; 
c. 15,0 m de poços freáticos e de corpos de água de qualquer natureza. 

 
Os efluentes líquidos oriundos do lavatório, ralo sifonado e tanque, serão encaminhados para 

a caixa de inspeção, construída em alvenaria, conforme descrição abaixo (ver projeto). Os efluentes 
oriundos do vaso sanitário, serão encaminhados para Fossa Séptica de câmara única, conforme 
projeto. Posteriormente será encaminhado para o sumidouro. 
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Para disposição final será utilizado sumidouro dimensionado para solo argilo-arenoso tipo 1 e 
tipo 2), com baixo coeficiente de percolação, conforme projeto em anexo. 

Em locais com terrenos de características diferentes, deverá ser realizado teste de percolação 
para redimensionamento do sumidouro, de acordo com o previsto em projeto. 

Poderá também ser utilizada fossa pré-moldada, esta devendo atender as especificações 
mínimas estipuladas no projeto. 

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto sanitário 
devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma declividade constante. 
Recomendam-se, conforme NRB 8160, as seguintes declividades mínimas: 

2,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 
1,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm. 

 
Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, compactado e 

isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano à tubulação durante a 
colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala possuir material rochoso ou 
irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a garantir o nivelamento e a 
integridade da tubulação a ser instalada. Se o solo for argiloso, após instalação e verificação do 
caimento, os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento mínimo de 20cm. 

Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala recoberta com solo normal. 

 

1.7.1 Caixa de Inspeção 

 
Trata-se de uma caixa de inspeção simples, conforme especificação da NRB 8160, portanto, 

deverá ser confeccionada em alvenaria revestida com massa (cimento e areia, com espessura 
mínima de 2 cm) ter dimensões internas mínimas de: 60 x 60 x 60, sendo esta elevação em alvenaria 
executada a partir do preparo com lastro de brita (3 cm) e base em concreto magro (5 cm) para 
elevação em fieiras de tijolo de 1/2 vez, sendo as duas últimas fieiras superiores, assentadas em 
tijolos de 1 vez, para preparo/recebimento da moldura que receberá a tampa em concreto com 
elevação máxima de 20 cm acima do nível do terreno, essas fieiras deverão ser revestidas 
externamente de acordo com o projeto. A moldura para acoplamento da tampa deverá ser executada 
em concreto com utilização de ferragens, conforme projeto, para maior resistência da mesma, com 
as duas faces lisas, sem deformidades para melhor assentamento sobre a base e encaixe a moldura, 
conforme projeto. 

1.7.2 Tanque Séptico 

 
O tanque séptico é uma unidade de tratamento primário de esgoto doméstico, na qual é feita 

a separação e transformação da matéria sólida contida no lodo. 
Para o formato cilíndrico, como consta no projeto arquitetônico, deverá ser confeccionada em 

alvenaria de tijolos de 6 furos, meia vez, revestida com massa (cimento e areia), espessura mínima 
de 2 cm. As dimensões geométricas mínimas serão de Ø 1,32 m (diâmetro interno) x 1,95 m 
(profundidade mínima), sendo 1,25 m de profundidade útil. Deverá receber uma base em concreto 
magro, com espessura mínima de 6 cm sobre um lastro de brita. A tampa de cobertura deverá ser 
circular com 1,54 m de diâmetro e espessura mínima de 6 cm, em concreto armado, conforme 
projeto. 

Deverá ser realizado, para recebimento da tampa de concreto, uma soleira (anel com 5 fiadas) 
de tijolos de seis furos, assentados em uma vez, sendo que estes não poderão ultrapassar a 20 cm 
acima do nível do terreno. O revestimento desta estrutura (anel) deverá ser executado tanto 
internamente quanto externamente com massa (cimento e areia), espessura mínima de 2 cm para 
evitar assoreamento durante as fortes chuvas, conforme projeto. 
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1.7.3 Sumidouro para solo arenoso 

 
É uma unidade que permite a penetração do efluente líquido da caixa de inspeção e da fossa 

séptica no solo. 
Por questão de estabilidade de assentamento no terreno, o sumidouro deverá ter geometria 

circular (nada impedindo que ele tome formato retangular). 
As paredes serão formadas por tijolo de 6 furos em parede de meia vez, sem nenhum 

rejuntamento, a fim de permitir o escoamento líquido dos efluentes sanitários. 
No seu fundo deverá apenas ser colocada camada de brita de 10 cm para se obter uma taxa 

de infiltração maior e mais rápida junto ao solo subjacente. 
A tampa de cobertura será assentada sobre um anel preparado com assentamento de 5 fiadas 

tijolos de 1 vez, sendo que estes não poderão ultrapassar a 20 cm acima do nível do terreno. Esta 
estrutura (anel) deverá ser revestida tanto internamente quanto externamente com massa (cimento 
e areia), espessura mínima de 2 cm para evitar assoreamento durante as fortes chuvas, conforme 
projeto. A tampa deverá ser executada em concreto armado, circular, e espessura mínima de 6 cm, 
com as duas faces lisas, sem deformidades para melhor assentamento sobre a base (anel), 
conforme projeto. 

1.7.4 Sumidouro para solo argiloso 

 
É uma unidade que permite a penetração do efluente líquido da caixa de inspeção e da fossa 

séptica no solo. 
Por questão de estabilidade de assentamento no terreno, o sumidouro deverá ter geometria 

circular. No seu fundo deverá apenas ser colocada camada de brita de 10 cm para se obter uma 
taxa de infiltração maior e mais rápida junto ao solo subjacente. 

A tampa de cobertura será assentada sobre um anel preparado com assentamento de 6 fiadas 
tijolos de 1 vez, sendo que estes não poderão ultrapassar a 20 cm acima do nível do terreno. Esta 
estrutura (anel) deverá ser revestida tanto internamente quanto externamente com massa (cimento 
e areia), espessura mínima de 2 cm para evitar assoreamento durante as fortes chuvas, conforme 
projeto. A tampa deverá ser executada em concreto armado, circular, e espessura mínima de 6 cm, 
com as duas faces lisas, sem deformidades para melhor assentamento sobre a base (anel), 
conforme projeto. 

Inicialmente, escavar considerando o diâmetro externo do sumidouro até altura de anel/soleira 
de sustentação de tampa em projeto em media de 0,60 m. Nesta altura, iniciar o assentamento de 
tijolos a partir de base sólida de fundo para construção do anel, conforme projeto. Concluído 
construção do anel, dar prosseguimento de abertura de sumidouro com diâmetro interno livre mais 
paredes até a profunidade de projeto. 

 

ATENÇÃO! 

Recomenda-se acompanhamento técnico na construção das fossas e sumidouros, 
especialmente na moldagem das tampas, que deverão ter suas faces o mais regulares (lisas) 
possíveis para melhor assentamento e vedação sobre o anel. Com o objetivo de aumentar a 
segurança, nunca deixar de colocar ferragem adequada no momento da concretagem da tampa, 
conforme projeto. 

2.14.0 Instalações Elétricas 

 
O sistema elétrico será distribuído em dois circuitos: A - chuveiro e circuito B - 

iluminação/tomada a partir do quadro de distribuição de luz e força com capacidade para três 
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disjuntores. A fiação a ser utilizada será de cobre rígido ou flexível nas bitolas 10 mm² para o circuito 
A e 2,5 mm² para o circuito B, conforme projeto. Cada circuito deverá receber a proteção de seu 
respectivo disjuntos, também conforme o projeto. A fiação deverá estar protegida por eletroduto 
flexível de ¾’, embutido na parede de alvenaria. 

Especial atenção deverá ser dada à instalação do chuveiro, que deverá possuir fiação de 
aterramento independente. 

A ligação final com a rede de energia elétrica será de responsabilidade do engenheiro 
executor da obra, que deverá verificar a adequação da rede elétrica da residência para suportar esta 
nova demanda de energia. 

 

2.14.1 Tanque 

 
O Tanque de Lavar roupa deverá ser de concreto de uma bacia e esfregadeira com pés. Sua 

fixação poderá ser realizada na parede ou no chão, porém deve estar devidamente fixado, evitando 
assim, qualquer futuro tombamento. 

 

 

2.14.2 Reservatório 

 
O reservatório, com volume de 500 litros, poderá ser de polietileno, fibra de vidro, PVC, ou 

similar, não contendo amianto na sua composição, devendo ser instalado em superfície lisa, sem 
qualquer ondulação ou quinas, obedecendo à orientação do fabricante. Deverá também, ser 
resistente aos efeitos das intempéries do tempo, sem que se deforme ou deteriore, uma vez que 
será instalado na área externa da casa. 

O material do reservatório não deverá liberar substâncias tóxicas, e nem favorecer a 

proliferação de musgos, fungos, ou qualquer tipo de microorganismo, quando em contato com a 

água, ou qualquer produto de limpeza comercial, a base de cloro ou amoníaco. Deverá ser resistente 

à abrasão ou qualquer outra solicitação advinda do processo de instalação ou de limpeza da caixa 

e deverá poder ser furado para a instalação das canalizações, sem apresentar fissuras ou 

rachaduras. 

O reservatório deverá ser instalado com tampa, de forma a ficar centralizado, bem fixado 

na base de apoio, e ter volume conforme indicado no projeto, sem trincas, rachaduras ou qualquer 

sinal de vazamento de água, e não deverá apresentar qualquer vestígio de pintura, ou de qualquer 

outro material de construção. 

2.14.3 Instalações Hidráulicas do Resevatório 

 
As instalações hidráulicas deverão ser executadas em tubos soldáveis de PVC rígido, 

conforme detalhe do projeto, respeitando as especificações técnicas e construtivas para o material 
utilizado, garantindo o perfeito funcionamento, estanqueidade e funcionalidade. 

Para a execução das juntas soldadas de canalização de PVC rígido dever-se-á: 

− Limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das superfícies a serem 
soldadas com auxílio de lixa apropriada; 

− Limpar as superfícies lixadas com solução apropriada; 

− Distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com a própria 
bisnaga, o adesivo nas superfícies a serem soldadas; 
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− Encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo. 

As tubulações aparentes serão sempre fixadas na alvenaria por meio de braçadeiras ou 
suportes. 

 

2.15.0 Serviços Finais 

 
A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os 

equipamentos deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações definitivamente 
ligadas às redes de serviços públicos (água,luz). 

Nota Final: 

A empresa vencedora do processo licitatório deverá executar o sistema de tratamento de 
acordo com o tipo do solo, portanto, para participação do processo, a empresa deverá realizar uma 
visita técnica prévia para verificar as condições do tipo de solo e compatibilização do objeto com a 
respectiva planilha orçamentária, assumindo os riscos de situação não previamente detectada, como 
por exemplo, área de recarga de lençol freático, solo muito rochoso, etc. 

 
 
 
 
 

 

VALDEMAR PEREIRA DA PURIFICACAO NETO 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/BA 83.198 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

ESTE MODELO É SUGESTIVO   AS PROPOENTES DEVERÃO ATENDER AS REGRAS CONTIDAS NO 

EDITAL 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços e/ou fornecimento do objeto da presente licitação 

Concorrência, na Forma Eletrônica nº 002/2026, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por 

extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes/itens de no mínimo, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado neste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 

quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Certame. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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1.1-Planilha 
 

 
ITEM 

 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO 

 
FONTE 

 
UNID 

 
QUANTIDADE 

PREÇO UNITÁRIO R$ 
 
VALOR TOTAL  

SEM BDI COM BDI  

          

          

 VALOR TOTAL (GLOBAL) R$ 

 Prazo de Validade da Proposta ( ) dias 

 Valor total Por Extenso  

 
1.2-Declaração 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame 

licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação antes da adjudicação do objeto; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Cidade, xx de xxxxxxx de 2026. 

 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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DECLARAÇÕES (MODELOS SUGESTIVOS, DEVENDO A LICITANTE 

OBSERVAR O REGRAMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL) 

 TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA 

BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante 

Legal: 
RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: 
Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (  ) SIM ( ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 

de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 

com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 

participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dosquais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
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v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional 
de Compras. 
4. O Licitante autoriza a BNC -   Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente 
às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da BNC -   Bolsa Nacional de Compras. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 
decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 
neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 
devendo, ainda, informar a BNC -   Bolsa Nacional de Compras qualquer mudança ocorrida. 
 

 
 
Local e data: 

 

 
 

 

(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

 
CONTRATO Nº XX/2026 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IBIQUERA, ESTADO DA BAHIA E A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA OS 
FINS QUE NELE SE DECLARAM, NA FORMA 
ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE IBIQUERA, Estado da Bahia,  inscrito, com sede na Praça São José, nº 32, Centro – Ibiquera 
– Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº no CNPJ nº 13.718.671/0001-34, representado pelo Prefeito, Sr. Carlos 
Cezar de Almeida Santos Queiroz, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° ***.466.***-61 e portador 
do RG n° ***384***87 SSP/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 11.194.798/0001-76, neste 
ato representado por sua Gestora Marluce da Silva Lima,  a seguir denominada apenas CONTRATANTE e de 
outro a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP , por intermedio do seu representante legal o Sr.(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n° xxxxxxx, doravante denominada apenas CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 075/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO (art. 92, I e II) 
 
O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em 
engenharia, com a finalidade de implantação de 66 unidades MSD (Melhoria Sanitárias Domiciliares) na Zona 
Rural do município de Ibiquera/BAHIA, de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais e demais 
documentos integrantes do processo licitatório. 
 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Memorial Descritivo; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo, conforme a necessidade de adequações 
da obra e em conformidade com a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA  PREÇO (art. 92, V) 
 
O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxx). 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no edital e 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-
Financeiro, observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do valor do Contrato 
ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido neste Edital. 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos 
termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente 
Município de IBIQUERA. 
Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período base de medição do serviço prestado será de um 
mês, considerando se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período 
se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 
O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no setor 
competente Município de IBIQUERA. 
O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente executados e aceitos no 
período base mencionado neste termo, sem que o Município de IBIQUERA, esteja obrigado a pagar o valor total 
do Contrato. 
A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de 
recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas  CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 
declaração de regularidade trabalhista. 
No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 
retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida 
desses documentos. 
O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 
à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic 
aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo 
do documento de cobrança no setor competente. 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 
indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal. 
Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras, de preferência a conta da fatura 
final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não devendo, consequentemente, a 
última fatura ser inferior a esta última percentagem. 
A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será liberada logo após a aceitação 
provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso. 
O Poder Executivo do Município de IBIQUERA Bahia, ao efetuar pagamento à pessoa jurídica, referente a 
qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de Renda IR, em 
observância ao disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, e, também, na Instrução Normativa nº 
1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base em Bancos 
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Oficiais para formação de preços. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC DI/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(I Io)/Io] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto 
do reajustamento. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem 
atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria CONTRATADA, e também das que forem 
executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
São obrigações do Contratante: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/ Cronograma Físico-Financeiro; 
 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
Fica nomeado como Fiscal deste Contrato o ervidor Diego Souza Costa, Matrícula nº 1002395, designado pela 
Portaria 006/2026, designado pela Portaria nº 002/2026, a quem caberá o acompanhamento e a fiscalização do 
fiel cumprimento dos termos acordados; 
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento 
definitivo de objeto, quando for o caso: 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro 

de Imóveis; 
Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá- lo na execução do contrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores  SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 



 

 

 

PRAÇA SÃO JOSÉ  32 – CEP 46 840-000 – IBIQUERA – BAHIA  - CNPJ: 13.718.671/0001-34 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos estaduais e federais e à Dívida Ativa da União; 
c)  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT. 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021); 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 
Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para 
a execução do serviço. 
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.  
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Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no 
Termo de Referência, em plena validade. 
Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como 
os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado 

pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução 
contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião 
da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal  DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio 
Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos 
florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 
Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que 
possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 
CONAMA, conforme artigo 4°, 
§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos 
do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma 
de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 
resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a 
áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis 
que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 
resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos 
sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
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em áreas não licenciadas. 
Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos 
de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR- 
10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, 
na execução contratual, agregados reciclados,      sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços 
os custos correspondentes. 
Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas 
em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, 
de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, 
os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços 
e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 
energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite- se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua 
assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, conforme item 12 do edital e seguintes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
        Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do       

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penallidade mais grave 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as (art. 156, §5º, como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até 

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

(3)  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

(4) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1% (um por cento) a 10% 

(dez por cento) do valor do Contrato. 
(5) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do  subitem 12.1, de 1% (um por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
(6) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa de1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato. 
(7) Para infração descrita na alínea "d" do subitem 12.1, a multa de1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato. 
(8) Para infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato. 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
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de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários, constantes de 
dotações consignadas no orçamento municipal vigente, na forma abaixo descrita: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 2053 - Gestão das Ações Administrativas da Sec. de Saúde. 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e Instalações. 
 
FONTES: 1631 0000 - Transferência do Governo Federal referente a Convênios e Instrumentos 
Congêneres Vinculados à Saúde; 1500 1002 - Recursos não vinculados de imposto destinado a 
despesa com ações e serviços públicos de saúde. 

 
60% do valor da obra será de materiais e 40% do valor da obra será de mão de obra. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  ALTERAÇÕES 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
No caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos   será de 50% (cinquenta por 
cento). 
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 
132, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  FORO (art. 92, §1º) 
Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Ruy Barbosa-BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, os 
representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo 
presentes, para que se produzam os efeitos legais. 
 
 
Ibiquera/BA, xx de xxxxxxxxx de 2026. 
 

MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA 
Carlos Cezar de Almeida Santos Queiroz 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Marluce da Silva Lima 

 
 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÕES (MODELOS SUGESTIVOS, DEVENDO A LICITANTE OBSERVAR O 

REGRAMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL). 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 
 
Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação. 
 
Local e data:   
 

 
(Assinaturas autorizadas) 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE 
 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº  , sediada. (Endereço Completo) 

 
 
 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Ibiquera-BA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. (Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 

 
Local e data:   

 
 

(Assinaturas autorizadas) 
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DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº  , sediada (Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ:  

 

 

 

 

DECLARAÇÃO MENOR 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº  , 

Sediada (Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 

9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
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DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO 

 

 

 

Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro 

(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 

123/2006. 

Local e data:   

 

 

(Assinaturas autorizadas) 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital na modalidade do...............................da  

Prefeitura  Municipal  de  , que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas 

as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 

fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa 

 

 

 

DECLARAÇÃO NÃO VÍNCULO 

 

(Razão Social)    CNPJ/MF Nº   Sediada   (Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade nº , instaurada pelo Município de 

 , não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

Data   

Local  

Nome do declarante   

RG  CPF  

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante), doravante denominado Licitante para fins do disposto no Edital de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Licitações nº XX/XXXX foi elaborada de maneira independente 

pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

002/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

002/2026, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b)  que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

(c) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Licitações nº XX/XXXX não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

Município de XXXXXXXXXXXX/BA antes da abertura oficial das propostas; e 

(e) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 ,    de  de     
 
 

Assinatura e Nome 
(no caso de se tratar de representante legal do(a) requerente, complementarmente indicar: Por Procuração / 

Sócio Gerente / Sócio / ) 
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DECLARAÇÃO REF ART. 9º, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

 
(em papel timbrado da empresa) [denominação/razão social da sociedade empresarial] Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas  CNPJ n°__________. [endereço da sociedade empresarial] 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros funcionais 

profissionais que tenham ocupados cargo integrante dos 1º, 2º e 3º escalões da Administração Direta 

ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses. 

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de órgão 

ou entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

 ,  de  de   
 
 
 

Assinatura e Nome 

(no caso de se tratar de representante legal do(a) requerente, 

complementarmente indicar: Por Procuração / Sócio Gerente / 

Sócio / ........... ) 

 

 



BDI  (%) = 24,97

Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares - MSD.

984661/2025

SINAPI 07/2025

Item Especificação Un. Valor Unitário (R$)
Valor Total com BDI 

(R$)

1 CONJUNTO MÓDULO SANITÁRIO

1.1 1 Módulo Sanitário Un. 6.635,89 8.292,87

1.2 1 Instalações Elétricas Un. 704,62 880,56

1.3 1 Instalações Hidrosanitárias Un. 2.966,09 3.706,72

1.4 1 Caixa de inspeção Un. 240,28 300,28

10.546,88 13.180,43

2

TRATAMENTO

2.1 1 Fossa Séptica Un. 2.355,52 2.943,69

DISPOSIÇÃO FINAL

2.2 1 Sumidouro para solo ARGILOSO (sem grelha de tijolos) Un. 0,00
2.3 1 Sumidouro para solo ARENOSO (com grelha de tijolos) Un. 1.741,71 2.176,61
2.4 1 Vala de Infiltração Un. 0,00

3

3.1 1 Torre Tipo 01 Un. 2.401,50 3.001,16
3.2 1 Torre Tipo 02 Un. 0,00

4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

4.1 1
Placa de obra (modelo FUNASA) em chapa galvanizada nº 22, 
nas dimensões 2,00x1,50 m, colocada. (contra partida do 
municipio)

Un. 0,00 0,00

0,00

5

5.8 1 0,00 0,00

1.125.010,49 1.405.925,60

Assinatura e CREA do Responsável Tecnico:

SINAPI REFERÊNCIA:

0,00

0,00

0,00

SISTEMA INDIVIDUAL DE TRATAMENTO DO EFLUENTE SANITÁRIO

Fossa Séptica + Sumidouro (Solo Arenoso).

TOTAL SERVIÇOS COMPLEMENTARES - ITEM 04

VALOR  PARA CONSTRUÇÃO DO MÓDULO SANITÁRIO - ITEM 1.

TORRE DE ELEVAÇÃO PARA CAIXA D´ÁGUA 500 LITROS

IBIQUERA - BAHIA

CONVÊNIO:

5.2 1
Conjunto Modulo Sanitário - Item 01 +

5.7 1
Conjunto Modulo Sanitário - Item 01 +

5.3 1
Conjunto Modulo Sanitário - Item 01 +

Fossa Séptica + Sumidouro (Solo Argiloso) + Torre "tipo 01".

5.5 1
Conjunto Modulo Sanitário - Item 01 +

Fossa Séptica + Vala de infiltração.

Placa de Obra - Padrão Funasa. (Contra partida do municipio)

12/09/2025

Data: Assinatura do Gestor Municpal:

Conjunto Modulo Sanitário - Item 01 +

Interligado a Rede de Coletora de Esgoto - SES.

OBRAS A SEREM EXECUTADAS 

Fossa Séptica + Sumidouro (Solo Argiloso).
5.1

0,00
Fossa Séptica + Valade de infiltração + Torre "tipo 01".

5.6 1
Conjunto Modulo Sanitário - Item 01 +

0,001

0,00

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR - ANO 2025   

1. RESUMO DO ORÇAMENTO

 PROJETO PADRÃO 

5.4
Conjunto Modulo Sanitário - Item 01 +

Fossa Séptica + Sumidouro (Solo Arenoso) + Torre "tipo 01".
1.125.010,49 1.405.925,6066

Obs: Preencher as células cinzas com a quantidade de itens a serem executados

OBRA:

MUNICÍPIO:

TOTAL DAS OBRAS - ITEM 05



Item Un. Quant.
Valor 

Unit. (R$)
Total (R$) SINAPI

1 437.968,74

1.1

1.1.1 m² 649,44 5,19 3.370,59 98524

1.1.2 m² 212,52 6,86 1.457,89 C 0001

1.2

1.2.1 m³ 10,10 96,40 973,64 93358

1.2.2 m² 134,64 106,79 14.378,21 96542

1.2.3 m³ 10,10 516,70 5.218,67 94963

1.2.4 m³ 10,10 345,70 3.490,88 103670

1.2.5 kg 130,68 13,26 1.732,82 92768

1.2.6 kg 765,60 11,49 8.796,74 92761

1.2.7 m² 134,64 49,71 6.692,95 98557

1.3

1.3.1 m² 939,51 106,93 100.461,80 103328

1.4

1.4.1 m² 1.835,13 5,63 10.331,78 87878

1.4.2 m² 1.835,12 47,29 86.782,62 87530

1.4.3 m² 323,40 60,61 19.601,27 87267

1.5

1.5.1 m² 507,28 55,06 27.930,84 C 0002

1.5.2 m² 409,20 78,60 32.163,12 11587*

1.5.3 m² 409,20 4,36 1.784,11 36250*

1.6

1.6.1 un. 66,00 123,34 8.140,37 C 0003

1.6.2 m² 18,48 166,66 3.079,88 10499

1.6.3 un. 66,00 401,65 26.508,83 C 0004

1.7

1.7.1 m³ 32,47 171,28 5.561,46 C 0005

1.7.2 m² 145,20 63,01 9.149,05 87246

1.7.3 m² 145,20 42,86 6.223,27 95241

1.7.4 m² 436,92 42,86 18.726,39 95241

1.8

BDI: 24,97%

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8,

preparo manual, aplicada manualmente em faces internas de paredes,

espessura de 20mm, com execução de taliscas. 

Especificação

Serviços Preliminares

OBRA:
MUNICIPIO:

Lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers, espessura de
5 cm (externo)

Pintura

ARMAÇÃO DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Capina e limpeza manual do terreno
Locação convencional da obra, através de gabarito de tábuas corridas

pontaletadas com reaproveitamento

IBIQUERA - BAHIA

Forro de PVC em placas com largura de 10 cm, espessura 8 mm,
comp. 6,0 m, liso, parte interna , ( inclusive colocação, exclusive
estrutura de suporte)

Alvenaria de Elevação

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL
DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU
IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BETONEIRA. AF_06/2014
Revestimento Interno e Externo

Chapisco aplicado em alvenaria. Argamassa traço 1:3 com preparo
manual. 

Esquadrias

Janela em aço basculante, fixação com argamassa, sem vidros,
padronizada - ref. 40 x 70 cm.

Cobertura

Piso 

Lastro de brita n°2 apiloada manualmente, espessura 5 cm (interno e
externo)
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de

dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área menor que 5 m2
Lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers, espessura de
5 cm (interno)

Rodaforro em PVC

Telhamento com telha de fibrocimento ondulada, espessura 6 mm,

incluindo juntas de vedação e acessórios de fixação

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

VIDRO MARTELADO OU CANELADO, 4 MM

Porta em chapa metálica (0,70 m x 2,10 m), de abrir, tipo veneziana

com requadro e guarnição, dobradiça e fechadura. (fornecimento e

instalação).

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR - ANO 2025

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Estrutura - Vigas baldrame (15x15)
Escavação manual de valas com profundidade menor ou igual a 1,30
m. Af_03/2016
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame,

em chapa de madeira compensada resinada, e=17 mm, 4 utilizações. 
Concreto FCK=15MPA, preparo com betoneira, traço 1:3,4:3,5 sem
lançamento
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS.
AF_09/2023

Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares - MSD. SINAPI: SINAPI 07/2025
CONVÊNIO: 984661/2025

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

 MÓDULO SANITÁRIO



Item Un. Quant.
Valor 

Unit. (R$)
Total (R$) SINAPI

BDI: 24,97%

Especificação

OBRA:
MUNICIPIO: IBIQUERA - BAHIA

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR - ANO 2025

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares - MSD. SINAPI: SINAPI 07/2025
CONVÊNIO: 984661/2025

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

 MÓDULO SANITÁRIO
1.8.1 m² 522,06 13,96 7.287,96 88489

1.8.2 m² 1.030,59 13,96 14.387,04 88489

1.8.3 m² 230,99 58,95 13.616,86 100760

1.8.4 m² 6,33 18,91 119,70 102220

46.504,92

2.1

2.1.1 und 66,00 97,62 6.442,92 C 0006

2.1.2 m 1056,00 4,72 4.984,32 91926

2.1.3 und 66,00 50,04 3.302,64 92023

2.1.4 und 66,00 48,21 3.181,86 91993

2.1.5 m 660,00 18,10 11.946,00 91932

2.1.6 und 66,00 2,98 196,68 12296*

2.1.7 und 66,00 26,80 1.768,80 38194

2.1.8 m 330,00 19,39 6.398,70 91834

2.1.9 und 66,00 11,49 758,34 93653

2.1.10 und 66,00 24,90 1.643,40 93659

2.1.11 und 66,00 89,11 5.881,26 96985

195.761,99
3.1

3.1.1 un 264,00 10,41 2.748,24 89362

3.1.2 un 198,00 4,71 932,58 20147*

3.1.3 m 792,00 25,77 20.409,84 89356

3.1.4 un 66,00 35,41 2.337,06 89351

3.1.5 un 198,00 7,08 1.401,84 89383

3.1.6 un 66,00 42,55 2.808,30 89353

3.1.7 un 132,00 14,26 1.882,32 89395

3.1.8 un 66,00 20,18 1.331,88 89396

3.1.9 un 66,00 1,33 87,78 3906

3.1.10 un 66,00 6,04 398,64 11681

3.2

3.2.1 m 792,00 22,65 17.938,85 89711

3.2.2 un 132,00 40,30 5.319,60 89748

Instalações Hidrosanitárias - Esgoto, incluindo instalação
Tubo PVC, seria normal, esgoto predial, dn 40 mm, fornecido e
instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário.
Curva curta 90 graus, PVC, serie normal, esgoto predial, dn
100 mm, junta elastica, fornecido e instalado em ramal de
descarga ou ramal de esgoto sanitário.

Te, PVC, soldável, dn 25 MM, instalado em ramal ou sub-ramal
de água - fornecimento e instalação
Te, com bucha de latão na bolsa central, PVC,soldável, dn 25
mm x 1/2, instalado em ramal ou sub-ramal de água
Luva soldável e com rosca, PVC, soldável, DN 25mm x 3/4,

instalado em prumada de água - fornecimento e instalação.
Engate/Rabicho flexivel plastico (PVC ou ABS) Branco 1/2" x
40 cm.

Registro de gaveta bruto de latão 3/4", roscável, instalado em
ramal de água fria - fornecimento e instalação. 

Instalações Hidrosanitárias - Água, incluindo instalação
Joelho 90°, PVC, soldável, DN25 MM, instalado em ramal ou
sub-ramal de água - fornecimento e instalação

Lampada led 10 w bivolt branca, formato tradicional (base E27)

Eletroduto flexível corrugado, PVC, dn 25 mm (3/4") , para
circuitos terminais, instalado em forro - fornecimento e
instalação
Disjuntor termomagnético monopolar padrão DIN, corrente
nominal de 10 A/240V, fornecimento e instalação
Disjuntor termomagnético monopolar padrão DIN, corrente
nominal de 40 a 50A/240V, fornecimento e instalação
Haste de aterramento 5/8" para SPDA - Fornecimento e
Instalação.

3. INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

Aplicação Manual de Pintura externa com Tinta latex acrílica, 2
demãos

Instalações Elétricas
Quadro de distribuição de energia de embutir, em PVC, para 4
disjuntores termomagnéticos monopolares sem barramento.
Fornecimento e instalação
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v,
para circuitos terminais-fornecimento e instalação.

Joelho PVC, soldável, com bucha de latão, 90 graus, 25MM x
1/2" para água fria predial
Tubo, PVC, Soldável, DN 25mm instalado em ramal ou sub-
ramal de água
Registro de Pressão Bruto de Latão 3/4", roscável, em ramal
de água - Fornecimento e Instalação
Adaptador curto com bolsa e rosca para registro,PVC,
soldável, DN 25mm x 3/4, instalado em ramal ou sub-ramal de
água fornecimento e ins talação

2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).

AF_01/2020

Interruptor simples ( 1 módulo ) com 1 tomada de embutir 2p+t

10 A, incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação
Tomada alta de embutir (1 módulo) , 2p+t 20 A, incluindo
suporte e placa - Fornecimento e instalação
Cabo de cobre flexível isolado,10 mm², anti-chama 450/750 v,
para circuitos terminais - fornecimento e instalação
Soquete de porcelana base E27, fixo de teto, para lampadas

Aplicação manual de pintura interna com tinta latex acrílica, duas
demãos



Item Un. Quant.
Valor 

Unit. (R$)
Total (R$) SINAPI

BDI: 24,97%

Especificação

OBRA:
MUNICIPIO: IBIQUERA - BAHIA

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR - ANO 2025

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares - MSD. SINAPI: SINAPI 07/2025
CONVÊNIO: 984661/2025

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

 MÓDULO SANITÁRIO

3.2.3 un 396,00 13,21 5.231,16 89728

3.2.4 un 66,00 42,51 2.805,66 89796

3.2.5 m 396,00 38,86 15.388,56 89714

3.2.6 m 66,00 3,89 256,74 6140*

3.3

3.3.1 un 66,00 319,67 21.098,22 95470

3.3.2 un 66,00 44,66 2.947,56 1030*

3.3.3 un 66,00 35,19 2.322,54 377*

3.3.4 un 66,00 13,53 892,98 1031*

3.3.5 un 66,00 114,64 7.566,24 100860

3.3.6 um 66,00 707,05 46.665,30 C 0007

3.3.7 un 66,00 457,34 30.184,44 86939

3.3.8 un 66,00 42,51 2.805,66 89796

15.858,48
4.1

4.1.1 unid 66,00 240,28 15.858,48 C 0008

155.464,32

5.1

5.1.1 m³ 268,92 96,40 25.923,81 93358

5.1.2 m² 450,97 106,93 48.222,22 103328

5.1.3 m² 152,40 163,55 24.925,02 103334

5.1.4 m² 750,76 5,63 4.226,78 87878

5.1.5 m² 708,06 47,29 33.484,16 87530

5.1.6 m² 124,54 42,86 5.337,78 95241

5.1.7 und 66,00 10,90 719,40 20088*

5.1.8 m³ 14,45 345,70 4.995,37 103670

5.1.9 kg 330,00 10,90 3.597,00
92770

5.1.10 m³ 7,26 555,48 4.032,78 94975

5. TANQUE SÉPTICO

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
Concreto fck = 15mpa, traço 1:3,4:3,5 (cimento/ areia média/ 
brita 1) - preparo manual. para a tampa

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e
estruturas de concreto de fachada, com colher de pedreiro.
Argamassa traço 1:3 com preparo manual.
Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa
traço 1:2:8, preparo manual, aplicada manualmente em faces
internas de paredes, espessura de 20mm, com execução de 
Lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers,
espessura de 5 cm. 
CAP PVC, serie R, dn 100 mm, para esgoto predial
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

Tanque Séptico (dimensões conforme projeto)
Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a
1,30 m
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL
DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU
IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BETONEIRA. AF_06/2014Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na
horizontal de 14x9 x19cm (espessura 14cm, bloco deitado) de
paredes com área líquida menor que 6m² sem vãos e
argamassa de assentamento com preparo manual.

Caixa de Inspeção (dimensões conforme projeto)
Caixa de Inpeção em alvenaria de tijolos (9x14x19) com
dimensões internas de 60x60x60 cm, revestida internamento
com barra lisa (cimento e areia, traço 1:4). E=2,0 cm, com
tampa pré-moldada de concreto e fundo de concreto 15 mpa
(Material e Execução).

Lavatorio Louça Branca com coluna, 44 x 35,5 cm, padrão
popular - fornecimento e instalação (incluso torneira cromada,
valvula, engate e sifão).
Te, PVC, seria normal, esgoto predial, dn 100 x 100 mm, junta
elastica, fonecido e instalado em ramal de descarga ou ramal
de esgoto sanitário.

Caixa de descarga de plástico externa, de *9* L, puxador de

Fio de Nylon, não incluso cano, bolsa, engate.
Assento Sanitário de Plástico, tipo convencional

Tubo de Descida Externo de PVC para Caixa de Descarga
Externa Alta - 40mm - 1,60m
Chuveiro elétrico comum corpo plástico fornecimento e
instalação
Tanque de concreto com pé e esfregadeira (padrão popular) ou
equivalente, incluso sifão, valvula e torneira metálica.

Tubo PVC, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido
e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto 
Bolsa de ligação em PVC flexível para vaso sanitário 1.1/2'
(40MM)
Acessórios
Vaso sanitário sifonado convencional com louça branca,
incluso conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável -
fornec. e instalação

4. CAIXA DE INSPEÇÃO

Curva curta 90 graus, PVC, serie normal, esgoto predial, dn 40
mm, junta soldável, fornecido e instalado em ramal de
descarga ou ramal de esgoto sanitário.
Te, PVC, seria normal, esgoto predial, dn 100 x 100 mm, junta
elastica, fonecido e instalado em ramal de descarga ou ramal
de esgoto sanitário.



Item Un. Quant.
Valor 

Unit. (R$)
Total (R$) SINAPI

BDI: 24,97%

Especificação

OBRA:
MUNICIPIO: IBIQUERA - BAHIA

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR - ANO 2025

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares - MSD. SINAPI: SINAPI 07/2025
CONVÊNIO: 984661/2025

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

 MÓDULO SANITÁRIO 114.952,86
6.1

6.1.1 m³ 270,53 96,40 26.079,09 93358

6.1.2 m² 296,08 106,93 31.659,59 103328

6.1.3 m² 171,68 163,55 28.078,26 103334

6.1.4 m² 383,42 5,63 2.158,65 87878

6.1.5 m² 343,36 47,29 16.237,49 87530

6.1.6 m³ 7,46 199,21 1.486,11 100322

6.1.7 m³ 6,27 345,70 2.167,54 103670

6.1.8 kg 330,00 10,90 3.597,00
92770

6.1.9 m³ 6,27 556,48 3.489,13 94975

158.499,00
7.1

7.1.1 m² 264,00 5,19 1.370,16 98524

7.1.2 m² 66,00 6,86 452,76 C 0001

7.2

7.2.1 m 132,00 156,75 20.691,00 101176

7.2.2 m³ 9,32 345,70 3.221,92 103670

7.3
7.3.1

7.3.1.1 m² 237,60 76,63 18.207,29 92423

7.3.1.2 m³ 11,96 577,96 6.912,40 94965

7.3.1.3 m³ 11,96 345,70 4.134,57 103670

7.3.1.4 kg 858,00 10,10 8.665,80 92762

7.3.1.5 kg 148,50 10,42 1.547,37 92799

7.3.2
7.3.2.1

m² 83,16 76,63 6.372,55 92423

7.3.2.2
m³ 3,35 577,96 1.936,17 94965

7.3.2.3 m³ 3,35 345,70 1.158,10 92873

7.3.2.4
kg 239,61 15,46 3.704,32 104109

7.3.2.5 kg 60,06 10,42 625,83 92799
7.3.3

7.3.3.1 m² 19,00 76,63 1.455,97 92423

7.3.3.2 m³ 5,70 577,96 3.294,37 94965

6-B. SUMIDOURO (Com grelha de tijolos, para solo ARENOSO) 

7.A. TORRE DE ELEVAÇÃO PARA CAIXA D' ÁGUA - TIPO 01 - CAIXA D' ÁGUA 500 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0

MM - MONTAGEM. AF_06/2022

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022

Estrutura - Base de apoio para caixa d' água
Montagem e desmontagem de fôrma para pilares
retangulares e estruturas similares, com seção menor e iguai a
0,25m² pé direito simples em chapa de madeira compensada
Concreto FCK=25MPA, preparo com betoneira, traço 1:2,3:2,7,
sem lançamento.

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022

Estrutura - Mão Francesa
Montagem e desmontagem de fôrma para pilares
retangulares e estruturas similares, com seção menor e iguai a
0,25m² pé direito simples em chapa de madeira compensada
resinada, 6 utilizações (Incluso Fabricação)Concreto FCK=25MPA, preparo com betoneira, traço 1:2,3:2,7,
sem lançamento
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

Estrutura - Pilar
Montagem e desmontagem de fôrma para pilares
retangulares e estruturas similares, com seção menor e iguai a
0,25m² pé direito simples em chapa de madeira
compensadaresinada, 6 utilizações (Incluso Fabricação)
Concreto FCK=25MPA, preparo com betoneira, traço 1:2,3:2,7,
sem lançamento
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

Locação convencional da obra, com gabarito de tábuas - com
reaproveitamento
Fundação - Blocos e Estacas
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO MANUAL
COM TRADO CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA. AF_05/2020
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

Estrutura de Elevação

Serviços Preliminares
Capina e limpeza manual do terreno.

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa
traço 1:2:8, preparo manual, aplicada manualmente em faces
internas de paredes, espessura de 20mm, com execução de
taliscas. Lastro de material granular
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Concreto fck = 15mpa, traço 1:3,4:3,5 (cimento/ areia média/
brita 1) - preparo manual. para a tampa

Sumidouro com revestimento em tijolo ceramico (dimensões conforme projeto)
Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a
1,30m.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL
DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU
IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BETONEIRA. AF_06/2014Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na
horizontal de 14x9 x19cm (espessura 14cm, bloco deitado) de
paredes com área líquida menor que 6m² sem vãos e
argamassa de assentamento com preparo manual.
Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e
estruturas de concreto de fachada, com colher de pedreiro.
Argamassa traço 1:3 com preparo manual.



Item Un. Quant.
Valor 

Unit. (R$)
Total (R$) SINAPI

BDI: 24,97%

Especificação

OBRA:
MUNICIPIO: IBIQUERA - BAHIA

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR - ANO 2025

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares - MSD. SINAPI: SINAPI 07/2025
CONVÊNIO: 984661/2025

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

 MÓDULO SANITÁRIO
7.3.3.3 m³ 5,70 345,70 1.970,49 92873

7.3.3.4 kg 138,60 13,26 1837,84 92768

7.4
7.4.1 m 1.188,00 25,77 30.614,76 89356

7.4.2 und 264,00 18,98 5.010,72 94703

7.4.3 und 66,00 26,25 1.732,50 11829*

7.4.4 und 330,00 10,41 3.435,30 89362

7.4.5 und 66,00 14,26 941,16 89395

7.4.6 und 132,00 42,55 5.616,60 89353

7.4.7 und 264,00 7,08 1.869,12 89383

7.4.8 und 396,00 11,09 4.391,64 89363

7.4.9 und 66,00 262,55 17.328,30 34637*

R$ 280.915,07
R$ 1.405.925,39

TOTAL
TOTAL BDI (24,97%)

TOTAL GERAL

Joelho 45˚ soldavel em PVC DN25 mm.
Caixa  d' água em polietileno 500 litros com tampa.

R$ 1.125.010,31

Torneira de boia convencional para caixa d'agua, 1/2", com
haste e torneira metalicos e balao plastico
Joelho 90˚ soldavel em PVC DN25 mm.

Tê 90˚ soldavel em PVC DN25 mm.

Registro de gaveta bruto de latão 3/4", roscavel, instalado em
ramal de água fria
Adaptador soldavel PVC soldavel curto com bolsa e rosca para
registro DN25 mm (3/4").

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Instalações Hidraulicas - Água (Incluindo instalação)
Tubo em PVC soldavel, DN 25 mm, instalado em ramal de
água.Adaptador soldavel com flanges um flange fixo para caixa d'
água, PVC soldavel DN25 mm x 3/4".



1.  R$                          1.405.925,60 

 R$                                            -   100%

 R$                             869.908,69 10% 15% 20% 20% 20% 15%

 R$                             194.283,76 10% 15% 20% 20% 20% 15%

 R$                             143.656,59 10% 15% 20% 20% 20% 15%

 R$                             198.076,57 10% 15% 20% 20% 20% 15%

TOTAL

Percentual no período 10,00% 15,00% 20,00% 20,00% 20,00% 15,00%
Custo no período R$ 140.592,57 R$ 210.888,83 R$ 281.185,12 R$ 281.185,12 R$ 281.185,12 R$ 210.888,83

Percentual acumulado 10,00% 25,00% 45,00% 65,00% 85,00% 100,00%
Custo acumulado R$ 140.592,57 R$ 351.481,40 R$ 632.666,52 R$ 913.851,64 R$ 1.195.036,76 R$ 1.405.925,60

_________________________________________
Responsável técnico
NOME: VALDEMAR PEREIRA DA PURIFICAÇÃO NETO
CREA/BA: 83.198

MELHORIAS SANITÁRIAS - SANTA LUZIA

1.1 PLACA DE OBRA

1.2

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM ETAPAS  VALOR 30/05/2026 30/06/2026 30/07/2026 30/08/2026 30/09/2026 30/10/2026

MÓDULO SANITÁRIO

R$ 1.405.925,60

1.4 SUMIDOURO

1.5 TORRE DE ELEVAÇÃO

1.3 FOSSA SÉPTICA



Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares - MSD.

AC 5,50% - 3,00% 4,00% 5,50%
SG 1,00% - 0,80% 0,80% 1,00%
R 1,25% - 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,23% - 0,59% 1,23% 1,39%
L 8,10% - 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%
ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%
BDI 

PAD
24,97% OK 20,34% 22,12% 25,00%

Observações:

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo 100,00%

COMPOSIÇÃO DO BDI

OBJETO

Construção e Reforma de Edifícios DESONERADO
NÃO

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

Itens Siglas
% 

Adotado

Situaçã

o
1º Quartil Médio 3º Quartil

207415,8857

Administração Central
Seguro e Garantia
Risco
Despesas Financeiras
Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)
Tributos (ISS, variável de acordo com 
Tributos (Contribuição Previdenciária 
BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI.PAD =
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

 - 1
(1-CP-ISS)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de 

cálculo para , é de 100%, com a respectiva alíquota de 2%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita 

Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a 

alternativa mais adequada para a Administração Pública.

_______________________________________________________________

VALDEMAR PEREIRA DA PURIFICACAO NETO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/BA 83.198

Usuário
Signature




Item Un. Coef.
Valor Unit. 

(R$)
Total (R$) Cod. Sinapi* 

C 0001 m² 74077/002 #

kg 0,02 12,00 0,24 337*

m 0,04 9,59 0,35 4491*

kg 0,01 17,05 0,17 5061*

m 0,03 10,83 0,35 10567*

h 0,10 24,37 2,44 88316

h 0,10 33,07 3,31 88262

6,86

C 0002 m² 74088/001#

h 0,13 24,37 3,17 88316

h 0,13 32,77 4,26 88323

cj 1,00 0,24 0,24 1607*

un. 1,00 1,30 1,30 4299*

m² 1,01 27,64 27,92 7194*

M 1,17 15,53 18,17 4487*

55,06

C 0003 un. 6103#

h 1,20 33,52 40,22 88309

h 1,50 24,37 36,56 88316

un. 1,00 46,56 46,56 Cotação

123,34

C 0004 un.

h 1,20 33,52 40,22 88309

h 1,50 24,37 36,56 88316

un. 1,00 324,87 324,87 Cotação

401,65

C 0005 m³ 74164/004#

h 2,00 24,37 48,74 88316

m3 1,05 116,70 122,54 4718

171,28

C 0006 un. 1,00

un. 1,00 38,12 38,12 39794

h 1,00 25,56 25,56 88247

h 1,00 33,94 33,94 88264

97,62

Instalações Eletricas

Quadro de distribuição de energia de embutir, em PVC, para 4 disjuntores termomagnéticos 
monopolares sem barramento fornecimento e instalação

Quadro de distribuição de energia de embutir, em PVC, para 4 disjuntores termomagnéticos 
monopolares sem barramento

Auxiliar de eletricista com encargos complementares

Eletricista com encargos complementares

TOTAL 

Lastro de brita n°2 apiloada manualmente, espessura 5 cm

Servente com encargos complementares

Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete

TOTAL

Porta em chapa metálica (0,70 m x 2,10 m), de abrir, tipo veneziana, guarnição, dobradiça e fechadura 
inclusa  (Fornecimento e instalação).

Pedreiro com encargos complementares

Servente com encargos complementares

Porta em chapa metálica (0,70 m x 2,10 m), tipo veneziana,  sem guarnição, dobradiça e fechadura.

TOTAL

Pedreiro com encargos complementares

Servente com encargos complementares

Janela basculante, aco, com batente/requadro, 40 x 70 cm (sem vidros)

TOTAL

Servente com encargos complementares

Telhadista com encargos complementares

Conjunto arruelas de vedacao 5/16" para telha fibrocimento (uma arruela metalica e uma arruela pvc 
- conicas)

Parafuso zincado rosca soberba, cabeca sextavada, 5/16 " x 110 mm, para fixacao de telha em 
madeira

Especificação

Módulo

Locação convencional da obra, através de gabarito de tábuas corridas pontaletadas com  
reaproveitamento

Arame recozido 18 bwg, 1,25 mm (0,01 kg/m)

Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") Pinus, mista ou equivalente da região

Prego de aço polido com cabeça 18 x  27 

Tabua madeira  3A qualidade 2,5 x 23 cm (1x9) não aparelhada

Servente com encargos complementares

Carpinteiro de formas com encargos complementares

TOTAL

Telhamento com telha de fibrocimento ondulada, espessura 6 mm, incluindo juntas de 
vedação e acessórios de fixação

Telha de fibrocimento ondulada e = 6 mm, de *2,44  x 1,10* m (sem amianto)

Vigata de madeira não aparelhada  5 X 10  cm, em madeira de lei - Comp. 3 X 3,00 

TOTAL

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR - ANO 2025

Composições

SINAPI 07/2025SINAPI:

984661/2025CONVÊNIO:

Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares - MSD.

IBIQUERA - BAHIA

OBRA:

MUNICIPIO:

Janela Basculante de ferro em cantoneira 5/8"x1/8", linha popular, 40X70 cm



Item Un. Coef.
Valor Unit. 

(R$)
Total (R$) Cod. Sinapi* Especificação

Composições

C 0007 un.

un. 1,00 619,90 619,90 Cotação

un. 1,00 9,75 9,75 86879

un. 1,00 11,44 11,44 86883

un. 1,00 65,96 65,96 86913

707,05

5

C 0008 un. 74104/1#

kg 0,80 0,80 0,64 1379*

un. 1,00 22,89 22,89 6087

un. 80,00 0,70 56,00 7267*

m3 0,02 749,35 17,09 87335

h 1,90 33,52 63,69 88309

h 1,65 24,37 40,21 88316

m3 0,02 595,60 9,83 88630

m3 0,22 96,40 20,82 93358

m3 0,02 506,42 9,12 94969

240,28

Argamassa traço 1:4 (cimento e areia média), preparo mecânico com betoneira 400 l. 

Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m. 
Concreto fck = 15mpa, traço 1:3,4:3,5 (cimento/ areia média/ brita 1)  - preparo mecânico com 
betoneira 600 l

Tampa em concreto armado 60x60x5cm p/ cx de inspeção/fossa séptica

Bloco ceramico  9 x 14 x 19 cm (6 furos).

Argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média) para emboço/massa única/assentamento de 
alvenaria de vedação, preparo mecânico com misturador de eixo horizontal de 300 kg. 

Pedreiro com encargos complementares

Servente com encargos complementares

TOTAL

Caixa de Inspeção (dimensões conforme projeto)

Caixa de Inpeção em alvenaria de tijolos (9x14x19) com dimensões internas de 60x60x60, 
revestida internamento com barra lisa (cimento e areia, traço 1:4). E=2,0 cm, com tampa pré-
moldada de concreto e fundo de concreto 15 mpa (Material e Execução).

Cimento portland composto CP II-32

Tanque de concreto com pé e esfregadeira (padrão popular) ou equivalente, incluso sifão, 
valvula e torneira metálica.

Tanque de concreto com esfregadeira (padrão popular), com pés de apoio, sem revestimento - 22 L. 

Valvula em plastico 1" para tanque (fornecimento e instalação).

Sifão do tipo flexivel em PVC 1 X 1.1/2, fornecimento e instalação.

Torneira cromada de mesa 1/2" 0u 3/4", para lavatório, padrão medio - fornecimento e instalação.

TOTAL



TAMPA EM CONCRETO
VER DIMENSIONAMENTO DA F. SÉPTICA

TUBO/INSPEÇÃO

FERRO CA 50 - 8 mm (5/16")

N1

N2

N3

N2

FURO Ø 100 mm
TUBO/INSPEÇÃO

N1

FERRO CA 50 - 8 mm (5/16")

4 X N1 8 mm (5/16")

2 X N3 8 mm (5/16")
4 X N2 8 mm (5/16")

DETALHE SUGESTIVO - ARMAÇÃO DA TAMPA DA FOSSA SÉPTICA.
Sem escala

TAMPA EM CONCRETO
VER DIMENSIONAMENTO DO SUMIDOURO

TUBO/RESPIRO

FERRO CA 50 - Ø 3/8"
N1

N2

N3

FERRO CA 50 - Ø 3/8"

N2

FURO Ø 40 mm
TUBO/RESPIRO

N1 4 X N1 8 mm (5/16")
4 X N2 8 mm (5/16")
2 X N3 8 mm (5/16")

DETALHE SUGESTIVO - ARMAÇÃO DA TAMPA DO SUMIDOURO.

Sem escala
TIPO 2 - SUMIDOURO PARA SOLO ARENOSO.

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

ARMAÇÕES DAS TAMPAS - F. SÉPTICA E SUMIDOURO (TIPO 2)
DETALHE CONSTRUTIVO 4/4
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,11

TANQUE

PVC DN40

RALO
A. CHUVEIRO

PVC DN40
J90° DN100

J90° DN40

LAVABO
PVC DN40

BASE DA TAMPA
ASSENT. TIJOLO 6 FUROS 1 VEZ
(OU DEITADO)

PLANTA - CAIXA DE PASSAGEM/INSPEÇÃO
Sem escala

ASSENT. TIJOLO 6 FUROS 1 VEZ
BASE DA TAMPA

(OU DEITADO) - 02 FIADAS

ALT. MAX.
ESP. MÍN. 0,2

MÍNIMO DO TUB.
RECOBRIMENTO

ENTRADA
PVC DN40

REATERRO
COMPACTADO

TIJOLO 6 FUROS - 1/2 VEZ
REVESTIMENTO INTERNO

(REF. ,19x,14x,09)
04 FIADAS

TILOLO ASSENTADO SOBRE
A BASE DE CONCRETO

CORTE
Sem escala

,85

TAMPA EM CONCRETO

,06 (ESPESSURA MÍNIMA)
CONCRETO (TRAÇO 1:3:4)

NOTA: AS DUAS FACES DA TAMPA DEVERÃO SER LISAS, LIVRES DE RESSALTOS.
E PLANAS.

TAMPA DE INSPEÇÃO
Sem escala

,05

,05

(*) A PROFUNDIDADE DA CX. DEVERÁ SER DIMENSIONADA DE ACORDO COM A PROF. DA TUBULAÇÃO DE ENTRADA.

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

PROJETO - SISTEMA DE TRATAMENTO
MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

CAIXA DE PASSAGEM / INSPEÇÃO - DETALHES
1/4

8 Ø8,0mm (5/16') C= ,75

LASTRO DE BRITA J90° DN100 CONCRETO TRAÇO 1:3:3

2

1 ESP.MIN. ,02

3
J90° DN40

2

1

N.A MAX. REATERRO
COMPACTADO

VAI PARA SUMIDOURO
PVC DN 100

N. TERRENO

,85
,96

TAMPA EM CONCRETO

CIMENTO/AREIA - ESPESSURA MÍNIMA ,02
CHAPISCO/EMBOÇO (INTERNO E EXTERNO)

J90° DN40

J90° DN40

,60 ,11

PROJEÇÃO - BASE DA TAMPA

PVC DN 100
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OBS.: AS COTAS PREVALECEM SOBRE O DESENHO.

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES
MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

PROJETO ARQUITETÔNICO
CORTE AA

03/15
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TELHA ONDULADA 6 mm (SEM AMIANTO) - (3 x) 2,44 x 1,10
INCLINAÇÃO: 15% / 7° - (VÃO ~1,10).

CAIBRO

~,40
~,40

BEIRAL

CHAPISCO + REBOCO +
PAREDE INTERNA

PINTURA ACRÍLICA - 2 DEMÃOS
CHAPISCO + REBOCO +
PAREDE EXTERNA PINTURA ACRILICA - 2 DEMÃOS

PLAFON SIMPLES COM LÂMPADA
FLUORESCENTE

CX. DISTRIB. LUZ/FORÇA
,25

TORNEIRA Ø1/2"

CALÇADA
CONCRETO MAGRO
(TRAÇO 1:4,5:4,5) - ALISADO

N.P. ,05
N.P. 0,10

N.T. ,05

BRITA ,05
LASTRO DE

BRITA 0,5
LASTRO DE

VIGA BALDRAME
VER PROJ. ESTRUTURAL

CORTE BB

(TRAÇO 1:4,5:4,5)
CONCRETO MAGRO

BRITA ,05
LASTRO DE

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

FUNASA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
MINISTÉRIO DA SAÚDE

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

PROJETO ARQUITETÔNICO
CORTE BB

04/15

2,44

FORRO EM PVC

1,11
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TELHA ONDULADA 6 mm (SEM AMIANTO) - (3 x) 2,44 x 1,10
INCLINAÇÃO: 15% / 7° - (VÃO 1,10).

PARAFUSO PARA TELHA 5/16" x 1,10
COM ARRUELA DE BORRACHA

CAIBRO 2
3 CAIBRO

1 CAIBRO
PLAFON

FORRO EM PVC

CORTE AA
Sem escala

1

,15

,52 ,52

3

1,10

2
CAIBRO EXPOSTO (3)
OPCIONAL

,15

A A

CAIBRO EXPOSTO (3)
OPCIONAL

1 3 2

ESTRUTURA PARA TELHAS E FORRO.

OBS. : ESTRUTURA EM MADEIRA DE LEI, SECA PARA EVITAR O EMPENAMENTO.
AS EXTREMIDADES EXPOSTAS DEVERÃO SER REVESTIDAS COM TINTA - 02 DEMÃOS.

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

PROJETO ARQUITETÔNICO
DETALHES CONSTRUTIVOS DA COBERTURA
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4 x N2 CA Ø 8 mm (5/16") C= 1,35

1 2 3

,20
4 5 6

1

ESTRIBO Ø4,2mm - C= ,56
A CADA ,20

2

3

4

5

ESTRIBO Ø4,2mm - C= ,56cm
A CADA 20 cm

A A

N2

N3

4 x N2 CA Ø 8 mm (5/16") C= 1,35

ARMADURAS PARA VIGAS BALDRAMES

ESTRIBO Ø4,2mm - C= ,56
A CADA 0,20

,15
8 X N1 8 mm (5/16") C= 2,25
8 X N2 8 mm (5/16") C= 1,35
32 X N3 4.8 mmC= 0,56

UTILIZAÇÃO DESCRITIVO/FERRAGEM
ESTRIBO FERRO CA 50 - 4,8 mm

VIGA FERRO CA 50 - 8 mm (5/16")

TOTAL
18,00 m
29,00 m

6

7

8

9

10

,10

,025 ,025

CORTE AA

NOTA: DEREVÁ SER APLICADA TINTA BETUMINOSA - 2 DEMÃOS SOBRE A FACE EM CONTATO COM OS TIJOLOS
APÓS A RETIRADA DAS FORMAS.

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

PROJETO ESTRUTURAL
DETALHES CONSTRUTIVOS
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4 x N2 Ø8,0mm (5/16") C= 2,25
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VISTA

VISTA CORTE

BATENTE
PORTA

PLANTA

OBS.: PINTURA TINTA ESMALTE SINT.
2 DEMÃOS

PLANTA

PORTA - ,70x2,10
AMARRAÇÃO DOS TIJOLOS
SEM ESCALA

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

PROJETO ARQUITETÔNICO
DETALHES CONSTRUTIVOS

09/15
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FIXAÇÃO

J 90° SOLDÁVEL
PVC DN25

COM BUCHA DE NYLON

CAIXA DE DESCARGA
ALTA - PVC.

J 90° RED. SOLDÁVEL
PVC DN25 x 1/2"

FLEXÍVEL Ø1/2"
MANGUEIRA

TUBO DE DESCIDA
EXTERNO DN40

SIFÃO SANFONADO
VÁLVULA

TORNEIRA Ø1/2"
LAVATÓRIO

RABICHO FLEXIVEL
PVC BCO. Ø 1/2" - ,40

VAI P/ CAIXA DE INSPEÇÃO

PVC DN40

ASSENTO SANITÁRIO PLÁSTICO

BOLSA DE LIGAÇÃO

OU ESPUDE
VEDAÇÃO COM

BOLSA EM PVC

ARGAMASSA

FIX. BUCHA DE NYLON
PARAFUSO GALVANIZADO

VAI P/ FOSSA SÉPTICA

PVC DN 100 - 1% JOELHO 90° DN 100

INSTALAÇÃO - CAIXA DE DESCARGA E
VASO SANITÁRIO

RALO SIFONADO SIMPLES CÔNICO
C/SAIDA DE 40mm

INSTALAÇÃO - LAVATÓRIO

PVC DN 40
VAI PARA CX. DE PASSAGEM/INSPEÇAO INSTALAÇÃO - RALO SIFONADO

OBS.: PARA INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA - VER DETALHAMENTO ISOMÉTRICO.

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

PROJETO HIDRÁULICO
DETALHES DAS INSTALAÇÕES
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MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES
MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

PROJETO HIDRÁULICO
DETALHE ISOMÉTRICO - ÁGUA FRIA
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CAIBRO

TELHA ONDULADA 6 mm (SEM AMIANTO) - (3 x) 2,44 x 1,10.
INCLINAÇÃO: 15% / 7° - (VÃO 1,10).

PINTURA TINTA ESMALTE
2 DEMÃOS

2

3

1

,40
BEIRAL

CAIBRO EXPOSTO (3)
OPCIONAL

,40
BEIRAL

JANELA TIPO BASCULANTE

COM VIDRO FANTASIA

PINTURA ACRÍLICA - 2 DEMÃOS
PAREDE EXTERNA

,40 X ,70 (A=0,28 m2 - MÍNIMO)

PINTURA TINTA ESMALTE SINT. - 2 DEMÃOS

TORNEIRA METÁLICA
Ø 1/2"

REGISTRO DE ENTRADA
(BRONZE)

TANQUE COM PÉ E
ESFREGADEIRA

CALÇADA
CONCRETO MAGRO
(TRAÇO 1:4,5:4,5) - ALISADO

N.TERRENO
CALÇADA

ELEVAÇÃO LATERAL 1

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

PROJETO ARQUITETÔNICO
ELEVAÇÃO LATERAL 1
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TELHA ONDULADA 6 mm (SEM AMIANTO) - (3 x) 2,44 x 1,10
INCLINAÇÃO: 15% / 7° - (VÃO 1,10).

,40
BEIRAL

CAIBRO EXPOSTO (3)

1

OPCIONAL

CAIBROS (1 e 2).
PINTURA TINTA ESMALTE SINT.
2 DEMÃOS

3
2

,40
BEIRAL

PINTURA ACRÍLICA - 2 DEMÃOS
PAREDE EXTERNA

N.TERRENO
CALÇADA

ELEVAÇÃO LATERAL 2

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

PROJETO ARQUITETÔNICO
ELEVAÇÃO LATERAL 2
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CHAPISCO E EMBOÇO
ESPESSURA
MÍNIMA = ,02

PROJEÇÃO DA TAMPA
EM CONCRETO PAREDE EM TIJOLO 6 FUROS

CHAPISCO E EMBOÇO

(CIMENTO + AREIA)
ESPESSURA MÍNIMA = ,02

(1/2 VEZ) C/ REVESTIMENTO

JOELHO 90° - DN 100 - 1 UNID.

VEM DO VASO SANITÁRIO
TUBO PVC DN100

TÊ - DN 100 - 1 UNID.

INSPEÇÃO
TUBO 100mm

CAP - DN 100 - 1 UNID.

CHAPISCO E EMBOÇO
ESPESSURA MÍNIMA = ,02

CHAPISCO E EMBOÇO
(1 VEZ) C/ REVESTIMENTO
ANEL EM TIJOLO 6 FUROS

ESPESSURA MINIMA = ,02
(CIMENTO + AREIA)

PLANTA

BASE DA TAMPA
ASSENT. TIJOLO 6 FUROS 1 VEZ
(OU DEITADO)

N.TERRENO ALT. MAX.

RECOBRIMENTO
MÍNIMO REATERRO

COMPACTADO

ENTRADA
PVC DN 100

VEM DO VASO SANITÁRIO
Inclinação mín.1%

JOELHO 90° - DN 100 - 1 UNID.

5

4

3

1

2

C.G.I

MIN.
,10

TÊ - DN 100 - 1 UNID.

T 90°+TUBO

PAREDE

TIJOLO 6 FUROS - 1/2 VEZ
REVESTIMENTO INTERNO

(REF. ,19x,14x,09)
CHAPISCO/EMBOÇO
(CIMENTO/AREIA-ESP. MÍN. ,02

VOLUME ÚTIL = 1,54 m³
Ø 1,25

DIAM. MÍNIMO (INTERNO)

CORTE
BASE CONCRETO - TRAÇO 1:3:3

DIAM. MÍNIMO (EXTERNO) = Ø 1,55

NOTA: 1 - A PROFUNDIDADE (ÁREA ÚTIL) DEVERÁ SER DETERMINADA A PARTIR DA C.G.I DA TUBULAÇÃO DE SAÍDA.

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

PROJETO - SISTEMA DE TRATAMENTO
MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

FOSSA SÉPTICA
2/4

CHAPISCO/EMBOÇO
ESPESSURA
MÍNIMA = ,02

C.G.I

Inclinação mín.1%
PVC DN 100
VAI P/ SUMIDOURO

REVESTIMENTO
CHAPISCO/EMBOÇO

,15

,15

Ø 1,25
Diametro mínimo interno

TAMPA EM CONCRETO ARMADO
VER PROJETO ESTRUTURAL

NOTA: AS DUAS FACES DA TAMPA DEVERÃO SER LISAS, LIVRES DE RESALTOS.

1,52
CAP

INSPEÇÃO
TUBO 100mm REVESTIMENTO

EXTERNO
(CIMENTO+AREIA)

REATERRO
COMPACTADO

SAÍDA

(CIMENTO+AREIA)
VEDAÇÃO

CHAPISCO E EMBOÇO
ESPESSURA
MÍNIMA = ,02

VAI P/ SUMIDOURO

TUBO PVC DN100
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FOSSA SÉPTICA
VAI P/ CAIXA DE PASSAGEM/INSPEÇÃO
VER DETALHE CONSTRUTIVO

2
1

2 1

1

,55

2

,88

ÁGUA - PVC DN 25

CALÇADA

,10

,42
CHUVEIRO

4

VASO SANIT.

7 2

N.P. 0,10
N.P. 0,075

ENTRADA

ÁGUA - PVC DN 25

CALÇADA N. C. 0,05

PLANTA - INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA

MATERIAL HIDRÁULICO
N.

3
2
1 TUBO EM PVC - DN 40

CURVA 90°

4
5
6
7

TUBO EM PVC - DN 100
CURVA 90°
RALO SIFONADO SIMPLES CÔNICO, GRELHA RED - SAÍDA 40 mm
BOLSA PARA SAÍDA DE BACIA SANITÁRIA (PRETA).

SIFÃO SANFONADO SIMPLES UNIVERSAL - CÔR BCA 40 cm.

s/n
s/n
s/n

BOLSA SPUDE PARA VASO SANITÁRIO.
TÊ EM PVC - DN 100 X 100
CAP EM PVC BRANCO.

s/n ASSENTO/TAMPA UNIVERSAL PARA B. SANIT. - CÔR: BCA.

DISCRIMINAÇÃO

ESGOTO
PVC
PVC
PVC
PVC
PVC
PVC
PVC

40
40

100
100
40

100 (4")

12
05
06
02
01
01
02

m
Pç

m
Pç
Pç
Pç
Pç

PVC
PVC
PVC
PVC

40 mm
100
100

01
01
01
01

Pç
Pç
Pç
Pç

MAT DIAM./DN QDE. UNID.

6 4

5 HASTE Ø1/2"
LAVABO

2

7

,10

3

,22 ,48

VER DETALHE CONSTRUTIVO

OBS.: PARA INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA - VER DETALHAMENTO ISOMÉTRICO.

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

PROJETO HIDRÁULICO
INSTALAÇÃO - ÁGUA FRIA E ESGOTO
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MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR - MSD

Fossa Séptica

PVC DN 100

PVC DN 100

Sumidouro
Tipo 1 ou Tipo 2

PVC DN 40 PVC DN 100

Cx de Passagem/Inspeção

PVC DN 40

Calçada

PVC DN 40

CODIGO

RL
TQ

VEM DO RESERVATÓRIO
OU REDE DE ÁGUA
ENTRADA - AF

PVC DN 25

Módulo ,70x2,10

Projeção da Cobertura

QDLF

VS LV

IMPLANTAÇÃO - LAYOUT GERAL DAS INSTALAÇÕES
Sem escala

OBS.: NOTA: A DISPOSIÇÃO DOS COMPONENTES DO SISTEMAS DE TRATAMENTO, DEVERÁ SER ADAPTADA
AS CONDIÇÕES LOCAIS, PORÉM DEVEM OBEDECER AS DISTÂNCIAS MÍNIMAS.

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

PROJETO ARQUITETÔNICO
LAYOUT GERAL

01/15

1,50 (Min.)
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1- DISJ. LUZ E TOMADA

CX. DE DISTRIB. LUZ/FORÇA.
1- DISJ. CHUVEIRO

PROJEÇÃO DA COBERTURA
,50

,40 ,15

PISO CIMENTADO
CALÇADA

1,10

1,40 ,50

,15 ,40

N.P. 0,10

N.P.0,05

N.P.0,075

JANELA TIPO BASCULANTE

,70 ,20

TANQUE COM PÉ E
ESFREGADEIRA

PROJEÇÃO DA COBERTURA

N.T. 0,00

CALÇADA N.P. 0,05

PLANTA BAIXA

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

PROJETO ARQUITETÔNICO
PLANTA BAIXA

02/15

,70x2,10
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ENTRADA DE ENERGIA
VEM DO QDG (GERAL) HASTE DE ATERRAMENTO

D

Q.D.L.F.
,25

B Ilum + tom = 2,5 mm²

S D

h=1,10

40 W

B
2,5mm²

Chuveiro = 10 mm²A

D
h= 2.20

ENTRADA
DISJ. 40A

D

Q.D.L.F.

DISJ. 10A
B T F N Ilum + tom = 2,5 mm²

Chuveiro = 10 mm²

LEGENDA
PLANTA INTERRUPTOR SIMPLES C/ TOMADA 10A - 1,10

PONTO CHUVEIRO - 2,20

FIAÇÃO ELÉTRICA SOBRE FORRO.
F TN R

CONDUTOR: FASE, NEUTRO, TERRA E RETORNO.
S D

FIAÇÃO QUE SOBE/DESCE.

RELAÇÃO DE MATERIAIS
DISCRIMINAÇÃO

CHUVEIRO 5400W
INTERRUPTOR COM TECLA + TOMADA UNIVERSAL 10A (COM ESPELHO)

PLAFON SIMPLES COM RECEPTÁCULO PARA LAMPADA
CAIXA ESTAMPADA 2"X4" DE EMBUTIR

CONDUTOR Ø 10,0 mm² - 750V - RIGIDO.
ESPELHO CEGO PARA CHUVEIRO

CONDUTOR Ø 2,5 mm² - 750V - RIGIDO.

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL Ø 25 mm
QUADRO DE DISTRUIÇÃO DE EMBUTIR P/ 2 DISJUNTORES UNIPOLARES,
COM PORTA EM PVC ou AÇO GALVANIZADO

DISJUNTOR UNIPOLAR DE 10A
DISJUNTOR UNIPOLAR DE 40A
LAMPADA FLUORESCENTE - 15 WA - 127 V / 220 V.

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

PROJETO ELÉTRICO
PLANTA DE INSTALAÇÃO

15/15

MATERIAL
PVC

PVC/CERAMICA
ELETRIC.

ELETRIC.

PVC

ELETRIC.
ELETRIC.

PVC

PVC/AÇO GALVANIZADO

ELETRIC.
ELETRIC.

UNIDADE
PÇ
PÇ
PÇ
PÇ
PÇ

M
M
M

UN.

PÇ
PÇ
PÇ

QUANT
1

1
2
1

10
1

16
5

1

1
1
1

,4
2

,1
2

,1
5
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RELATORIO FOTOGRAFICO LOCALIZAÇÃO AEROFOTOGRAFICA 

1. Introdução 
O presente relatório fotográfico tem como objetivo registrar a localização geográfica dos 

beneficiários contemplados no programa de Melhorias Habitacionais para Controle da 

Doença de Chagas, conforme levantamento realizado no município. As imagens foram obtidas 

por meio da plataforma Google Maps/Google Earth, servindo como comprovação visual da 

situação atual e localização das residências. 

2. Objetivo 
- Comprovar a localização das famílias beneficiárias; 

- Subsidiar a equipe técnica e os órgãos de controle com registros fotográficos; 

- Garantir transparência na execução do programa. 

 

 

 

 

 

 

 

3. Beneficiários e Localização 
 

 

 

 

 

 



 
 

    Lucy Maria Leite 

      Localidade: Rio Seco – Sítio de Lucy 

     Coordenadas: -12,5533S / -40,8193W 

 

    Tatiane Sá dos Santos 

      Localidade: Sítio Alto Bonito – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5531S / -40,8208W 

 

 

 



 
 

 

    Edilson Lima Ribeiro 

      Localidade: Fazenda Magnólia 

     Coordenadas: -12,6411S / -40,7952W 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

    Josenival Bispo de Aragão 

      Localidade: Sítio São Salvador – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,6025S / -40,7796W 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

    Luis Dias Miranda 

      Localidade: Fazenda Gameleira do Tupim – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5878S / -40,8419W 

 

 

 

 



 
 

    Armando Francisco Rocha 

      Localidade: Fazenda Oliveira – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5889S / -40,8256W 

 

    Carmelia Ferreira do Rozario 

      Localidade: Fazenda Oliveira 

     Coordenadas: -12,5888S / -40,8273W 

 

 



 
 

 

 

    Domingos Felix de Jesus 

      Localidade: Sítio Alagadiço do Bandeira – Bandeiro 

     Coordenadas: -12,5157S / -40,8893W 

 

 

 

 

 

 



 
 

    Jacira Rosario Pedra 

      Localidade: Fazenda Belo Horizonte – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5941S / -40,8366W 

 

    Marizeth Barbosa Machado 

      Localidade: Fazenda Belo Horizonte – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5938S / -40,8324W 

 

 



 
 

 

 

    Rodolfo Jose de Souza 

      Localidade: Fazenda Boa Vista – Centenário 

     Coordenadas: -12,6835S / -40,9301W 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

    Josevaldo Chagas da Silva 

      Localidade: Fazenda Boa Esperança – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,6183S / -40,7988W 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

    Fredson Alam Pereira de Souza 

      Localidade: Fazenda Recurso 

     Coordenadas: -12,7132S / -40,9434W 

 

 

 

 



 
 

    Aelson Rosario Pedra 

      Localidade: Fazenda Boa Esperança – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5981S / -40,8323W 

 

    Otavio Alves de Lima 

      Localidade: Sítio Nova Esperança – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5969S / -40,8286W 

 

 

 



 
 

    Eunides Rocha de Jesus 

      Localidade: Região dos Oliveira – Casa Eunides 

     Coordenadas: -12,5784S / -40,8317W 

 

 

 

 

 

 



 
 

4. Considerações Finais 
O presente relatório fotográfico demonstra, de forma clara e objetiva, a localização das 

unidades habitacionais dos beneficiários contemplados no programa. As imagens servirão 

como referência técnica para acompanhamento, fiscalização e comprovação junto aos órgãos 

competentes. 

 

Ibiquera-BA, 12 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valdemar Pereira da Purificação Neto 

Engenheiro civil – CREA/BA 83.198 



 
 

RELATORIO FOTOGRAFICO LOCALIZAÇÃO AEROFOTOGRAFICA 

1. Introdução 
O presente relatório fotográfico tem como objetivo registrar a localização geográfica dos 

beneficiários contemplados no programa de Melhorias Habitacionais para Controle da 

Doença de Chagas, conforme levantamento realizado no município. As imagens foram obtidas 

por meio da plataforma Google Maps/Google Earth, servindo como comprovação visual da 

situação atual e localização das residências. 

2. Objetivo 
- Comprovar a localização das famílias beneficiárias; 

- Subsidiar a equipe técnica e os órgãos de controle com registros fotográficos; 

- Garantir transparência na execução do programa. 

 

 

 

 

 

 

 

3. Beneficiários e Localização 
 

 

 

 

 

 



 
 

    Lucy Maria Leite 

      Localidade: Rio Seco – Sítio de Lucy 

     Coordenadas: -12,5533S / -40,8193W 

 

    Tatiane Sá dos Santos 

      Localidade: Sítio Alto Bonito – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5531S / -40,8208W 

 

 

 



 
 

 

    Edilson Lima Ribeiro 

      Localidade: Fazenda Magnólia 

     Coordenadas: -12,6411S / -40,7952W 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

    Josenival Bispo de Aragão 

      Localidade: Sítio São Salvador – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,6025S / -40,7796W 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

    Luis Dias Miranda 

      Localidade: Fazenda Gameleira do Tupim – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5878S / -40,8419W 

 

 

 

 



 
 

    Armando Francisco Rocha 

      Localidade: Fazenda Oliveira – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5889S / -40,8256W 

 

    Carmelia Ferreira do Rozario 

      Localidade: Fazenda Oliveira 

     Coordenadas: -12,5888S / -40,8273W 

 

 



 
 

 

 

    Domingos Felix de Jesus 

      Localidade: Sítio Alagadiço do Bandeira – Bandeiro 

     Coordenadas: -12,5157S / -40,8893W 

 

 

 

 

 

 



 
 

    Jacira Rosario Pedra 

      Localidade: Fazenda Belo Horizonte – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5941S / -40,8366W 

 

    Marizeth Barbosa Machado 

      Localidade: Fazenda Belo Horizonte – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5938S / -40,8324W 

 

 



 
 

 

 

    Rodolfo Jose de Souza 

      Localidade: Fazenda Boa Vista – Centenário 

     Coordenadas: -12,6835S / -40,9301W 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

    Josevaldo Chagas da Silva 

      Localidade: Fazenda Boa Esperança – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,6183S / -40,7988W 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

    Fredson Alam Pereira de Souza 

      Localidade: Fazenda Recurso 

     Coordenadas: -12,7132S / -40,9434W 

 

 

 

 



 
 

    Aelson Rosario Pedra 

      Localidade: Fazenda Boa Esperança – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5981S / -40,8323W 

 

    Otavio Alves de Lima 

      Localidade: Sítio Nova Esperança – Rio Seco 

     Coordenadas: -12,5969S / -40,8286W 

 

 

 



 
 

    Eunides Rocha de Jesus 

      Localidade: Região dos Oliveira – Casa Eunides 

     Coordenadas: -12,5784S / -40,8317W 

 

 

 

 

 

 



 
 

4. Considerações Finais 
O presente relatório fotográfico demonstra, de forma clara e objetiva, a localização das 

unidades habitacionais dos beneficiários contemplados no programa. As imagens servirão 

como referência técnica para acompanhamento, fiscalização e comprovação junto aos órgãos 

competentes. 

 

Ibiquera-BA, 12 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valdemar Pereira da Purificação Neto 

Engenheiro civil – CREA/BA 83.198 
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